
Macro Tema Inclusão

Eixo  Objetivos, Metas  e Ações Prvistas no PDI 2019/2023

Objetivo 8. estabelecer políticas de inclusão e acessibilidade, com a criação dos núcleos de acessibilidade, inclusão, atendimento e de estudos temáticos em todos os Câmpus

Plano de Ação
Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

Jeisa/Taisa/Cícero/Ulisses Direção 2021  ---

Jeisa/Taisa/Cícero/Ulisses Direção 2021 ---

Jeisa/Taisa/Cícero/Ulisses Direção 2021 ---

Jeisa/Taisa/Cícero/Ulisses Direção 2021 ---
Disponibilização de sala para reuniões periodicas do Napne. O Napne se reune quinzenalmente o que requer um espaço para reuniões. Jeisa/Taisa/Cícero/Ulisses Direção 2021 ---
Participação nos conselhos de classe, para acompanhamento dos processos de aprendizagem dos estudantes ANEE'S. Direção 2021 ---

Reunião com professores, para formação e orientação sobre os casos dos estudantes acompanhados pelo Napne (início do ano letivo e periodicamente ao longo do semestre). Direção 2021 ---
Adaptações de médio porte para estudante com necessidade específica. Direção 2021 ---
Atendimento aos estudantes via telefone, WhatsApp, e-mail e outros meios para solucionamento de questões relacionadas a vida acadêmica. Direção 2021 ---
Atendimento aos estudantes presencial para solucionamento de questões relacionadas a vida a acadêmica. Direção 2021 ---
Firmar convênio com instituições que possam disponibilizar estagiários para áreas da licenciaturas, pedagogoa e psicologia. 
Acolhimento dos pais e responsáveis para acompanhamento da vida escolar dos filhos.  
Reunião de pais para apresentação do resultado bimestral do estudante a cada bimestre. 
Estudos de caso dos estudantes com deficiência que ingressam na instituição. Jeisa/Taisa/Cícero/Ulisses Direção 2021 ---

Meta 6. ampliar da oferta de cursos da EJA, com implementação em todos os departamentos dos Câmpus da Instituição, até o primeiro semestre do ano letivo de 2020

Plano de Ação
Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Divulgação e Acompanhamento dos Estudantes no Curso Paula/Leonardo DAA 01/2021 12/2021
1.1. Acompanhamento dos estudantes ao longo do Curso Paula/Leonardo DAA 01/2021 12/2021

1.2. 
1.3.
1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Acompanhamento do restaurante estudantil

Sandra Katerine CAE 01/2021 31/12/2021

1.2. Promover a aquisição de alimentos pelo PNAE Sandra Katerine CAE 01/2021 31/12/2021

1.3.

1.4.

Meta 17. ampliar o atendimento às/aos alunas/os da Educação Superior em situação de vulnerabilidade através do programa de alimentação escolar, do restaurante estudantil ou de auxílio financeiro

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Editais de Assistência Estudantil

1.1. Contemplar no Edital de Assistência Estudantil a modalidade de restaurante estudantil para ensino superior Sandra Katerine CAE 04/01/2021 31/12/2021

1.2. 

1.3.

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. 

1.1.

1.2. 
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Aquisição de sala de AEE para acompanhamento dos estudante com defeciência. Alunos com deficiencia necessitam de acompanhamento sistematico, isso exige espaço e recursos 
adequados.
Formação pemanente dos servidores tecnicos administrativos e professores para consolidação da politica de inclusão das pessoas com deficiência. Para real efetivação da politica 
inclusiva, há necessidade de formação. 
Criação e manutenção de página virtual. O espaço virtual é um ambiente em que muitos estudantes podem acessar as atividades realizadas pelo Napne, razão pela qual há 
necessidade um espaço virtualmente elaborado para que eles tenham ainda mais acesso aos servidores e serviços oferecidos. 
Contratatação de 2 professores de AEE para acompanhaento de estudantes ANEE'S. Um professor da área de exatas e outro na área de humanas, para auxiliar na elaboração das 
adequações e adaptações curriculares. 
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Meta 16. criar e/ou implementar Restaurantes Estudantis, até 2021, em todos os Câmpus, com acompanhamento de nutricionistas concursados e equipe técnica capacitada, como forma de garantir a segurança alimentar da comunidade acadêmica, em uma perspectiva sustentável, 
priorizando a aquisição de alimentos orgânicos, produzidos no âmbito da agricultura familiar local;

1.1. Promover acompanhamento do Restaurante Estudantil e acompanhar relatório de Fiscalização Nutricional do restaurante (quando retornarem as atividades 
presenciais)
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Meta 22. criar, durante a vigência do PDI 2019/2023, um mecanismo de acompanhamento das/os alunas/os cotistas de forma conjunta e sistemática por vários setores do Campus: CAE, CAPD, Coordenações de Curso, CPPIR e registro dos dados socioeconômicos e étnico-raciais no 
momento da matrícula, alimentando o sistema acadêmico com esses dados, de forma que gere relatórios disponíveis às equipes que farão esse acompanhamento



1.3.

1.4.

Meta Institucional 23. elaborar a cada dois anos, o PE Permanência e Êxito, acompanhar anualmente a execução das propostas previstas no plano e realizar levantamento sobre as principais dificuldades com relação à permanência e êxito entre as/os estudantes

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Ações para Permanência e Êxito durante o Ensino Remoto

DAA/CAPD 01/2021 12/2021

1.2. Apoio aos docentes e discentes por meio da inclusão da Coordenação em todas as salas virtuais do Moodle. DAA/CAPD 01/2021 12/2021

DAA/CAPD 01/2021 12/2021

DAA/CAPD 01/2021 12/2021

Sugestões da CPA para o desenvolvimento da comunicação do IFG com a sociedade.

14. Implantar um Projeto Institucional (em todos os Câmpus) que possibilite que estudantes do Ensino Médio, potenciais candidatos dos cursos superiores, conheçam o IFG, seus cursos, propostas pedagógicas e projetos.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Conhecendo o IFG

1.1. Promover ações de divulgação da instituição nas redes sociais e por meio de visitas ao câmpus quando retornarem as atividades presenciais Meire Fonseca GEPEX 08/2021 12/2021

1.2. 

1.3.

1.4.
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Ação 9.3.2. garantir, para toda a comunidade acadêmica, infraestrutura física, investindo em tecnologias para acessibilidade e em recursos pedagógicos que auxiliem na formação de alunos com necessidades educacionais específicas e estudantes com deficiências;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Ações para acompanhamento dos Estudantes NAPNE/DAA/CAPD01/2021 12/2021

Jeisa/Taísa NAPNE/CAPD 01/2021 12/2021

NAPNE/DAA/CAPD01/2021 12/2021

NAPNE/DAA/CAPD01/2021 12/2021

NAPNE/DAA/CAPD01/2021 12/2021
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Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. 
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1.3.

1.4.
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Objetivo 11. promover diálogos com a comunidade externa, garantindo a gestão democrática e a participação e a representação da comunidade interna.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Reunião de Pais e Responsáveis Reinaldo/Leonardo/Simone DG/DAA/GEPEX01/2021 12/2021

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.
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1.1. Produção de um agende-se com os prazos mais importantes para os alunos, como pedido de trancamento de
disciplina e curso. Notificação aos alunos por meio de um grupo do WhatsApp, aberto a todos os alunos e professores,
das ações realizadas pelo departamento, pela coordenação e pelo apoio ao discente.

Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa
Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa1.3. Suporte aos alunos por meio de WhatsApp e Hangouts (à distância) sobre o uso das ferramentas e do Moodle e das

dúvidas sobre a instrução normativa que rege o Ensino Remoto Emergencial.
Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa1.4. Ligações e acompanhamento pela coordenação de curso e apoio discente de estudantes que estão com dificuldades

de acesso e para acompanhar as aulas.
Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa
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Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa1.1. Criação de página no Instagram para comunicação

e interação da psicologia com os estudantes.1.2. Criação de grupos de WhatsApp para comunicação com
os estudantes e acompanhamento dos estudantes, pais e responsáveis

Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa1.3. Formação para professores, na Universidade de Brasília para produção de

material informacional acessível.
Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa

1.4. Reunião com professores, para formação e orientação sobre os casos dos
estudantes acompanhados pelo Napne (início do ano letivo e periodicamente
ao longo do semestre)

Sílvia/José 
Carlos/Cícero/Diego/Camilla/Rosmany/Christiane/Paula/Ulisses/Leona
rdo/Jeisa/Taísa

Ação 9.3.3. dotar e manter todos os Câmpus com os seguintes equipamentos de acessibilidade:
a) rampas de acesso às dependências dos Câmpus com corrimãos adequados aos usuários de cadeira de rodas;
b) sanitários apropriados para alunos com necessidades específicas com barras de apoio nas paredes;
c) vagas destinadas para veículos de pessoas com deficiência; d) lavabos e bebedouros em altura acessível a usuários de cadeira de rodas;
e) portas com espaços físicos suficientes para a circulação de cadeira de rodas nos locais de acesso dos alunos;
f) bibliotecas com instalações e obras adequadas aos alunos com necessidades específicas (audiovisuais, motoras e auditivas).
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Meta 13. implementar, no mínimo, um projeto de ação social, necessariamente articulado com as demandas sociais, que tenha relação com ensino, com pesquisa e/ou com extensão em cada Campus/Departamento de Áreas Acadêmicas, durante a vigência do PDI 2019/2023;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Ações de Extensão e Projetos Sociais

1.1. Convênio Sudeco - Curso de Processamento de Polpas de Frutos do Cerrado Simone Paixão Gepex 2018

1.2.  Projeto Multiplicar a Proteção Marizângela Bortolo Gepex 2020

1.3.  Espaço 4.0
Reinaldo Reis 2020

1.4. Produção de Saneantes para o Combate à Pandemia de Covid-19; Leonardo François Gepex 2020

Simone Paixão Gepex 2020

1.6. Curso Informática Essencial para estudantes da EJA da rede municipal de Luziânia, Cidade Ocidental e Novo Gama Simone Paixão Gepex 2021
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Ação 9.2.13. implantar, assegurar e criar condições de bom funcionamento de espaços de socialização e politização estudantil em todos os Câmpus, bem como o reconhecimento e apoio à representação estudantil;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. 
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1.3.

1.4.
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Sugestões da CPA para o Eixo: Planejamento e Autoavaliação Institucional.

4. Garantir a participação da representação estudantil nos processos de planejamento.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Participação discente e estudantil nas atividades do Departamento

1.1. Convocação dos representates discentes para participação nas Reuniões de Colegiado, Conselho de Classe e Conselho Departamental Leonardo DAA 01/2021 12/2021

1.2. 

1.3.

1.4.
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s Objetivo 9. efetivar um espaço educacional democrático que assegure a participação de todas as pessoas, garantindo a representatividade e a permanência das minorias identitárias, sócio raciais, culturais, étnicas, de gênero e sexualidades

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
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s Meta 20. implementar e consolidar os NAPNE em cada Câmpus da Instituição com vistas a promover a inclusão e acessibilidade das/os alunas/os com necessidades educacionais especificas

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Espaços escolares adaptados e adequados com a circulação dos estudante. Jeisa 2021

Jeisa 2021

Direção-
geral

1.5. Curso - Formação Inicial e Continuada Integrada ao Ensino Fundamental na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos das Redes Municipais de Ensino de 
Goiás

1.1. Aquisição de sala de AEE para acompanhamento dos estudantes com defeciência. Alunos com deficiência necessitam de acompanhamento sistemático, isso exige espaço e 
recursos adequados.
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Jeisa 2021
Jeisa 2021

1.4. Reunião de pais para apresentação do resultado bimestral do estudante a cada bimestre. Jeisa 2021
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s Ação 9.2.3. garantir um membro da CPPIR na comissão de Política de Desenvolvimento de Aquisições e Acervo dos Câmpus;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
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Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
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Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Acompanhamento dos estudantes com dificuldade de acesso à internet e outros meios para acompanhamento das Aulas Leonardo/Simone/Sandra/Cícero/José Carlos/Alcir/Sílvia/JoilsonDAA/GEPEX/CAE/CAPD/CTI01/2021 12/2021

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.
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 Objetivos Específicos da Unidade Não Contemplados no PDI

Objetivo/meta

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. 

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.

1.2. Contratação de 2 professores de AEE para acompanhmento de estudantes ANEE's. Um professor da Área de exatas e outro da área de humanas para auxiliar nas adaptações e 
adquações curriculares. 1.3. Formação pemanente dos servidores tecnicos administrativos e professores para consolidação da politica de inclusão das pessoas com deficiência. Para real efetivação da 
politica inclusiva, há necessidade de formação. 

Ação 9.2.4. implementar políticas permanentes de atualização e diversificação do acervo das bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, que contemplem:
a. aquisição via compra: definida de forma transparente e pública, de maneira a contemplar todos os níveis e modalidades de ensino, consultando anualmente os Departamentos, Coordenações e áreas, para definição dos critérios e procedimentos de compra; 
b. aquisição via doação: constituir procedimentos para aquisição via doação individual e institucional;
c. criação, manutenção e atualização de acervo digital e audiovisual;
d. constituição de comissões locais permanentes, eleitas e representativas, de atualização e diversificação do acervo das bibliotecas;

Ação 9.3.1. construir a Política Institucional de Acessibilidade com vistas a atender às pessoas com deficiências e às pessoas com necessidades educacionais específicas no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, considerando a legislação vigente, em especial 
as normas brasileiras que tratam do tema;



Macro Tema Mundo do Trabalho

Eixo  Objetivos, Metas  e Ações Prvistas no PDI 2019/2023

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. AÇÃO DERIVADA DO POCV

Leonardo/Luiza DAA/GT Local 02/2020 12/2020

1.2. 

1.3.

1.4.

Objetivo 3. Ministrar cursos de formação inicial e continuada para trabalhadoras/es do campo, da cidade e dos povos e comunidades tradicionais

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

Simone Paixão Gepex 2018
Simone Paixão Gepex 2021

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

Simone Paixão Gepex 2021
1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.

D
e

s
e

n
v

o
lv

im
e

n
to

 l
o

c
a

l 
e

 R
e

g
io

n
a

l

Objetivo 1. ministrar educação profissional técnica de nível médio na forma de cursos integrados, na proporção de, no mínimo, 50% das vagas por Câmpus, sendo prioritariamente 
em tempo integral, garantindo-se para a EJA a forma integrada

1.1. Formação de GT Local para discussão 
do POCV
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1. Cursos FIC e Plano Local de 
Extensão
1.1. Convênio Sudeco - Curso de 
Processamento de Polpas de Frutos do 
Cerrado1.2. Promover a meta por meio do Plano 
Local de Extensão a ser elaborado
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Objetivo 6. estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda e à emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local e 
regional;

1. Curso Informática Essencial para 
estudantes da EJA da rede municipal de 
Luziânia, Cidade Ocidental e Novo Gama



Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. AÇÃO DERIVADA DO POCV

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Ações de Extensão e Projetos Sociais

Simone Paixão Gepex 2018
1.2.  Projeto Multiplicar a Proteção Marizângela Bortolo Gepex 2020
1.3.  Espaço 4.0 Reinaldo Reis Direção-geral 2020

Simone Paixão Gepex 2021

Objetivo 12. incentivar a preservação do patrimônio sociocultural da região de influência de cada Campus bem como promover o respeito às manifestações culturais;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Cultura e Inserção social

Francyelle Rocha CCS 01/2021 31/12/2021
1.1. Centro de Memória Reinaldo Reis NEPEST 2014
1.3.

1.4.
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Objetivo 7. ministrar em nível de educação superior:
a. cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais
para os diferentes setores da economia do mundo do trabalho;
b. cursos de licenciatura nas diversas áreas do conhecimento, bem como programas especiais de formação pedagógica, com vistas à formação de professoras/es para a educação 
básica e para a educação profissional, ofertando, no mínimo, 20% de suas vagas por Câmpus, salvo os casos excepcionais analisados e aprovados pelos órgãos colegiados – 
Concâmpus e Conepex e autorizados pelo Consup;
c. cursos de bacharelado, visando a formação de profissionais para os diferentes setores da economia do mundo do trabalho e da sociedade e áreas do conhecimento;
d. cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e de especialização, visando à formação de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento;
e. cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que contribuam para promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e tecnologia, com 
vistas ao processo de geração e inovação tecnológica, sociocultural, de formação docente e de desenvolvimento humano;
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Objetivo 10. manter constante diálogo com os arranjos produtivos, sociais e culturais locais por meio da institucionalização de projetos de ensino, de pesquisa e de extensão, com o 
objetivo de formar pessoas aliadas às comunidades no desenvolvimento da ciência e da tecnologia em prol da emancipação social;

1.1. Convênio Sudeco - Curso de 
Processamento de Polpas de Frutos do 
Cerrado

1.4. Curso Informática Essencial para 
estudantes da EJA da rede municipal de 
Luziânia, Cidade Ocidental e Novo Gama
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1. Promover a participação do IFG em 
festas e atividades culturais da cidade



Meta 3. ampliar a oferta de cursos visando atender aos arranjos produtivos locais, em conformidade com o estabelecido na legislação vigente, durante a vigência do PDI 2019/2023

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. AÇÃO DERIVADA DO POCV

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Levantamento bibliográfico das referênci Leonardo/Diego/Ulisses/Camilla/Christiane/Rosmany/Paula/Loureni DAA/CAAAE 07/2020 12/2021

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1 Aquisição BVPearson Lourenildo CB/CAA 07/2020 01/2021

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Núcelos de Pesquisa Simone Paixão GEPEX 2018

Tânia Mara e Reinaldo Reis GEPEX 2015

Ulisses Rodrigues e Wendell Bento GePEX 2018

João Guilherme Moura e Luiz Marcos Dezaneti GEPEX 2017

1.4.
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Ação 9.2.5. garantir a aquisição da bibliografia básica e complementar das disciplinas do núcleo específico dos cursos técnicos de nível médio para disponibilização nas bibliotecas 
de todos os Câmpus, durante a vigência do PDI 2019/2023;
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Ação 9.2.6. renovar permanentemente/regularmente o acervo da biblioteca em formato impresso, eletrônico e multimeios, atualizando o acervo bibliográfico dos Câmpus, em 
conformidade com os Projetos Pedagógicos de Cursos ofertados: acervo de livros, periódicos acadêmicos e científicos, assinaturas de revistas e jornais, vídeos, CD-ROMS, e-books 
e assinaturas eletrônicas, visando atender às necessidades de pesquisa da comunidade acadêmica da instituição e disponibilizar o acervo para a comunidade externa;

In
g

re
s

s
o

, 
P

e
rm

a
n

ê
n

c
ia

 
e

 Ê
x

it
o

Meta 11. criar e desenvolver pelo menos um grupo de estudo e pesquisa por departamento até o ano 2022 e ampliar gradativamente esta quantidade em conformidade com 
demandas, com a infraestrutura física e com a capacitação de recursos humanos no período de vigência deste PDI;

1.1. Núcleo de Estudos e Pesquisa, 
Educação, Sociedade e Trabalho. 1.2. Núcleo de Inovação, Tecnologia e 
Educação1.3. Núcleo Laboratório de Estudos e 
Pesquisas em Química Ambiental



Meta 12. Ampliar o quantitativo de bolsas dos programas de Iniciação Científica a partir de 2019, articulando-se inclusive com outras fontes de fomento à pesquisa;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Pesquisa e Inovação em Luziânia

Simone Paixão GEPEX 01/2020 31/12/2021

Simone Paixão GEPEX 01/2020 31/12/2021

1.4.

Ação 9.2.11. promover anualmente treinamento para alunos novatos quanto ao uso de serviços e informações das bibliotecas;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Recepção dos estudantes novatos Cícero/José Carlos/Sílvia/Lourenildo DAA/CAPD/CAAAE/CORAE 01/2021 12/2021

Liliam, Marcos, Aline CORAE 01/2021

1.2. 

1.3.

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. AÇÃO DERIVADA DO POCV

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.

Meta 7. implementar pelo menos um curso de Formação Inicial ou Formação Continuada por ano, concebidos na perspectiva da formação integrada, por Campus

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Pesquisa e Inovação em Luziânia

Simone Paixão Gepex 2018
1.2.  Projeto Multiplicar a Proteção Marizângela Bortolo Gepex 2020

Simone Paixão Gepex 2020
Simone Paixão Gepex 2021
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1.1. Promover a participação de 
servidores com propostas nos editais 
internos e das agências de fomento

1.2. Apoiar os servidores nas ações para 
estabelecer parcerias, cooperação 
técnica e prestação de serviços
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1.1. Criação de Tutoriais Digitais para 
estudantes ingressantes sobre o uso dos 
sistemas do IFG
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Objetivo 2. oferecer, conforme as diretrizes institucionais estabelecidas, cursos subsequente (técnicos) que atendam à demanda regional identificada por meio das parcerias com 
instituições de educação públicas e com organizações da sociedade civil do mundo do trabalho
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1.1. Convênio Sudeco - Curso de 
Processamento de Polpas de Frutos do 
Cerrado1.3. Curso - Formação Inicial e 
Continuada Integrada ao Ensino 
Fundamental na Modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos das 
Redes Municipais de Ensino de Goiás

1.4. Curso Informática Essencial para 
estudantes da EJA da rede municipal de 
Luziânia, Cidade Ocidental e Novo Gama
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Objetivo 4. realizar pesquisas, estimulando o desenvolvimento de soluções técnicas, tecnológicas e culturais para as questões levantadas estendendo seus benefícios à comunidade 
e garantindo autonomia institucional naquilo que diz respeito aos processos de decisão de uso e de difusão dos conhecimentos produzidos;



Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Pesquisa e Inovação em Luziânia

Simone Paixão GEPEX 2020
1.2. 

1.3.

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Cursos FIC e Plano Local de Extensão

Simone Paixão GEPEX 2020
Simone Paixão GEPEX 2020

Simone Paixão GEPEX 2020

1.4.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$
1. Pesquisa e Inovação em Luziânia Direção geral e Gepex

Simone Paixão GEPEX 2020
Simone Paixão GEPEX 2020

1.3.

1.4.

E
ix

o
 X

X
X

 Objetivos Específicos da Unidade Não Contemplados no PDI

Objetivo/meta

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. 

1.1.

1.2. 

1.3.

1.4.
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1.1. Promover a participação de 
servidores com propostas de pesquisa 
que atendam ao desenvolvimento local e 
regional
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Objetivo 5. desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e com os 
segmentos sociais, com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos, tecnológicos, ambientais e culturais;

1.1.  Estimular a participação dos 
servidores nos editais promovidos pela 
PROEX

1.2. Sensibilizar a comunidade acadêmica 
para a proposição de um curso FIC por 
eixo tecnológico em atendimento ao PDI

1.3. Fomentar a participação de 
servidores e alunos para a construção do 
Plano Local de Extensão
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Objetivo 15. gerir, organizar e fortalecer as ações de parceria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, integrando as ações relacionadas à inovação e 
pesquisas tecnológicas, divulgando estas parcerias de forma a fomentar o desenvolvimento de ações de pesquisa e extensão nos diversos Câmpus.

1.1. Promover a participação de 
servidores com propostas de pesquisa 
que atendam ao desenvolvimento local e 
regional

1.2. Promover a participação de 
servidores com propostas de extensão 
que atendam ao desenvolvimento local e 
regional



Macro Tema Governança
Eixo Objetivos, Metas e Ações Prvistas no PDI 2019/2023

Gestão de Pessoas

Objetivo 13. ofertar e facilitar a formação e capacitação contínua das/os servidoras/es

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Ações voltadas à oferta de capacitação

Aldo Mundim Geppex 2019

Aldo Mundim Geppex 2019

1.3. Pós-Graduação Especialização - Ed. e Tecnol. Tânia Mara Geppex 2018

1.4. Licença capacitação de servidores Francisco Assis Recursos Humanos 2017

1.5 Licença Qualificação para pós-graduação Geppex 2018

Gestão de Pessoas

Ação 9.2.7. garantir o funcionamento da biblioteca durante todo o período de funcionamento dos cursos, por meio de quantitativo de pessoal técnico administrativo suficiente;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Ações ao funcionamento da Bibliotéca Lourenildo / Mariana CAAAE 2017

Lourenildo / Mariana CAAAE 2017

1.2.

1.3.

1.4.

Gestão de Pessoas

Ação 9.2.10. promover treinamentos, por área do conhecimento, para acesso ao portal de revistas científicas da CAPES e outras fontes disponíveis na Internet;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Semana de Planejamento Leonardo François DAA 2019

Leonardo François DAA 2019

1.2.

1.3.

1.4.

Gestão de Pessoas

Ação 9.2.12. promover cursos anuais de capacitação aos servidores das bibliotecas;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Ação de capacitação

1.1. Curso BVPearson SIBI 2020

1.1. Pós-Graduação na Modalidade de Educação a 
Distância: EAD – Formação Pedagógica Graduados não 
Licenciados1.2. Pós-Graduação na Modalidade de Educação a 
Distância: EAD – Especialização em Docência na 
Educação Profissional, Técnica e Tecnológica;

1.5 Licença Qualificação para pós-
graduação

1.1. Organização dos servidores conforme jornada de 
trabalho

1.1. Minicursos e oficinas durante a semana de 
planejamento



Gestão de Pessoas

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Meta Institucional 24. elaborar, até 2019/2, o Plano Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Esse Plano Diretor geral deve conter os Planos Diretores de todas as unidades e contemplar a execução de

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Ação 9.2.1. adquirir e implantar sistemas de segurança (PPCI) e outros equipamentos de segurança para biblioteca de todos os Câmpus durante a vigência do PDI 2019/2023;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Ação 9.2.2. garantir a existência de espaço de leitura e lazer destinado à leitura dos periódicos recentes nas bibliotecas;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Canto do xadrez Lourenildo CB/CAA 2017

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

9.2.8. climatizar as bibliotecas de todos os Câmpus;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.



Infraestrutura

Ação 9.2.9. criar, quando for o caso, e aprimorar e ampliar a infraestrutura (equipamentos e espaço físico) das salas de informática das bibliotecas;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Sugestões da CPA2020 para o eixo Infraestrutura: Acervo para Biblioteca

Adquirir o acervo indicado pelos docentes, oriundos das áreas de atuação profissional;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Aquisição de livros Ione Velame GA 2020

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Adquirir bibliografia básica e complementar de modo a atender aos componentes curriculares previstos nos Projetos Pedagógicos de Curso;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Aquisição de livros Ione Velame GA 2020

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Aquisição de livros Ione Velame GA 2020

1.1.

Adequação da bibliografia básica e complementar ao número de estudantes de cada
componente curricular dos cursos de graduação e pós-graduação;



Infraestrutura

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Incentivar uso de bibliografia por meio eletrônico;

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Ampliar o acervo tendo como critérios os títulos com maior número de reservas, com maior número de sugestões encaminhadas e com maior número de empréstimos.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Sugestões da CPA2020 para o eixo Infraestrutura: Laboratórios

Realizar um levantamento, a partir dos resultados obtidos nos Relatórios de Autoavaliação da Comissão de Avaliação nos Câmpus, sobre a situação dos laboratórios da Instituição (infraestrutura e equipamentos);

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Aquisição de equipamentos Reinaldo Reis e Ione Velame Direção-Geral e GA 2020 250.000,00

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Priorizar recursos para a manutenção dos laboratórios e compra de insumos e equipamentos.



Infraestrutura

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Sugestões da CPA2020 para o eixo Infraestrutura: Espaço de convivência nos Câmpus

Para melhorar as condições de trabalho e do tempo de descanso dos servidores sejam criadas em cada Câmpus um espaço específico para convivência dos servidores.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Espaços de Convivências Direção-Geral 2010

1.1. Sala dos Professores Leonardo François DAA 2010

1.2. Sala de Convivência Técnico-administrativo Ione Velame GA 2010

1.3. 

1.4.

Infraestrutura

Ampliação de espaços de convivência, tanto para estudantes quanto para servidores (nos Câmpus que já existem essas áreas).

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Grêmio Estudantil e Diretorio Acadêmico Leonardo François DAA 2012

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Infraestrutura

Criar espaços de convivência para comunidade acadêmica (nos Câmpus onde esses espaços ainda não existem).

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.



Infraestrutura 1.4.

Desempenho Institucional

Meta Institucional 1. alcançar a meta intermediária de 70% de eficiência acadêmica da Instituição até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 13.005/2.014

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Ações

1.1. Refeitório Estudantil Ione Velame GA 2016

1.2. NAPNE Cícero Batista Direção-Geral 2017

1.3. Assistência Estudantil Sandra Katerine Gepex 2010

1.4.

Desempenho Institucional

Meta Institucional 2. Alcançar a relação matrícula equivalente por professor de 20 MEq/Professor, até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 13.005/2.014, e empregando os ponderadores previstos na Portaria MEC 

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Ações

Reinaldo Reis Direção-Geral 2017

Aldo Mundim Geppex 2019

Aldo Mundim Geppex 2019

1.4  Pós-Graduação Especialização - Ed. e Tecnol. Tânia Mara Geppex 2018

1.5 Cursos FIC e cadastramento Sistec Simone Paixão Geppex 2018

Desempenho Institucional

Meta Institucional 4 manter, durante a vigência do PDI 2019/2023, a meta mínima de 50% das matrículas equivalentes para o ensino técnico de nível médio, prioritariamente integrado, em cada Câmpus, considerando o que estabelece 

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

Ações

Reinaldo Reis Direção-geral 2017

1.2.

1.3.

1.4.

Desempenho Institucional

Meta Institucional 5 manter a meta de 20% das matrículas equivalentes em cada Câmpus nos cursos de licenciatura e programas especiais de formação pedagógica, com vistas na formação de professoras/es para a educação básica

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1.1. Ampliação de vagas do curso técnico integrado em 
Edificações

1.2. Pós-Graduação na Modalidade de Educação a 
Distância: EAD – Formação Pedagógica Graduados não 
Licenciados1.3. Pós-Graduação na Modalidade de Educação a 
Distância: EAD – Especialização em Docência na 
Educação Profissional, Técnica e Tecnológica;

1.1. Ampliação de vagas do curso técnico integrado em 
Edificações



Desempenho Institucional

1 Ações

Aldo Mundim Geppex 2019

1.2.

1.3.

1.4.

Desempenho Institucional

Meta Institucional 8. implantar a modalidade de Educação a Distância de forma complementar todos os cursos de graduação e de pós-graduação reconhecidos pelo MEC com, no máximo 20% da carga horária total, durante a vigênc

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

Cursos EAD no IFG- Luziânia
Aldo Mundim DAA/GEPEX 2019
Aldo Mundim DAA/GEPEX 2019

1.3.

1.4.

Desempenho Institucional

Sugestões da CPA2019 para o desenvolvimento da comunicação do IFG com a sociedade.

16. Desenvolver ações que incentivem a comunidade utilizar o e-mail institucional como forma de comunicação entre chefias e servidores e entre setores, no âmbito da comunicação interna.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Ações

1.1. Aprovação junto ao Colegiado de Áreas Acadêmicas Leonardo Françõis DAA 2014

1.2.

1.3.

1.4.

Sustentabilidade

14. sensibilizar a comunidade acadêmica, estimulando e auxiliando a participação dos estudantes na tentativa de identificação de oportunidades/problemas, com o propósito de solucioná-las por meio de projetos de pesquisa, ensin

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Pesquisa e Inovação em Luziânia

Simone Paixão GEPEX 2020
1.2.

1.3.

1.4.

1.1.  1.2. Pós-Graduação na Modalidade de Educação a 
Distância: EAD – Formação Pedagógica Graduados não 
Licenciados

1.1. Formação Pedagógica para 
Graduados Não Licenciados
1.2. Especialização em Docência na 
Educação Profissional, Técnica e 
Tecnológica

Direção geral e 
Gepex

1.1. Promover a participação de servidores 
e estudantes com propostas de pesquisa 
que atendam ao desenvolvimento local e 
regional



Sustentabilidade

Meta Institucional 25. Criação de um Comitê de Sustentabilidade em todos os Câmpus do IFG que vise à propositura de ações voltadas para os três pilares da sustentabilidade (social, ambiental e econômico)

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para o Eixo: Planejamento e Autoavaliação Institucional.

2. Orientar às Subcomissões Locais de Avaliação (SLAs) que disponibilizem cópias do relatório nos setores institucionais dos Câmpus.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para o Eixo: Planejamento e Autoavaliação Institucional.

3. Divulgar o Relatório por meio de QR Codes distribuídos em todo Câmpus.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para promover a melhoria do envolvimento da comunidade nos trabalhos do CONEPEX.

5. Aprimorar o diálogo dos representantes da comunidade no CONEPEX junto aos seus pares, na comunidade.

Plano de Ação



Transparência

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para promover o conhecimento sobre os projetos de pesquisas desenvolvidos no IFG.

6. Ampliar a divulgação sobre a possibilidade de proposição de projetos e núcleos de pesquisa pelos/as servidores/as técnico-administrativos/as.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Pesquisa e Inovação em Luziânia

Simone Paixão GEPEX 2020

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para promover o conhecimento sobre os projetos de pesquisas desenvolvidos no IFG.

7. Fortalecer a divulgação dos projetos de pesquisa desenvolvidos no âmbito da instituição, por meio de um trabalho conjunto entre os coordenadores de projetos a GEPPEX e Comunicação Social dos câmpus.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Pesquisa e Inovação em Luziânia
CCS, GEPEX 2020

Francyelle Rocha, Simone Paixão CCS, GEPEX 2021

Francyelle Rocha, Simone Paixão CCS 2021

1.4. Enviar releases para a imprensa local Francyelle Rocha CCS 2021

Transparência

Sugestões da CPA2019 para promover o conhecimento sobre os projetos de pesquisas desenvolvidos no IFG.

8. Estimular a seleção de estudantes pesquisadores por meio de editais amplamente divulgados nos canais oficiais de comunicação do IFG e dos câmpus.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Pesquisa e Inovação em Luziânia
CCS, GEPEX 2020

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para melhoria da percepção da comunidade sobre os projetos de extensão no IFG.

9. Estabelecer metodologias de reforço da divulgação de editais publicados, a fim de possibilitar maior credibilidade nos processos da instituição (Para GEPPEX e Comunicação Social)

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Pesquisa e Inovação em Luziânia
CCS, GEPEX 2020

Direção geral e 
Gepex

1.1. Realizar uma reunião por semestre 
para informar aos servidores a respeito do 
processo de proposição de projetos de 
pesquisa e de núcleos de pesquisa

Direção geral e 
Gepex

1.1. Realizar reuniões semestralmente 
para informar aos servidores a respeito 
dos projetos de pesquisa e de núcleos de 
pesquisa do câmpus Francyelle Rocha, Simone 

Paixão1.2. Providenciar arte de divulgação de cada projeto para 
inserção nas redes sociais 
1.3. Produzir matérias sobre os projetos para o site 
institucional

Direção geral e 
Gepex

1.1. Realizar reuniões semestralmente 
para informar aos estudantes a respeito 
dos projetos de pesquisa e de núcleos de 
pesquisa do câmpus Francyelle Rocha, Simone 

Paixão

Direção geral e 
Gepex

1.1. Divulgação para a comunidade interna 
a respeito dos editais de pesquisa e dos 
núcleos de pesquisa do câmpus por meio 
do e-mail institucional, site e redes sociais Francyelle Rocha, Simone 

Paixão



Transparência

1.2. Criação de arte de divulgação para site e redes sociais Francyelle Rocha CCS 2012

Francyelle Rocha CCS 2012

1.4. Enviar por e-mail para servidores e alunos Simone Paixão Gepex 2018

Francyelle Rocha CCS 2012

1.6. Produção de release para a imprensa local Francyelle Rocha CCS 2015

Francyelle Rocha CCS 2010

Transparência

Sugestões da CPA2019 para melhoria da percepção da comunidade sobre os projetos de ensino desenvolvidos no IFG.

10. Ampliar a divulgação da possibilidade de proposição dos projetos de ensino regulamentados pela Instrução Normativa PROEN N° 03 de 06/09/2016, no âmbito dos Departamentos de Áreas Acadêmicas.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Produção de matéria para o site institucional Francyelle Rocha CCS 2021

1.1. Envio de e-mail para todos os servidores Leonardo François DAA 2020

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para melhoria da percepção da comunidade sobre os projetos de ensino desenvolvidos no IFG.

11. Acompanhar sistematicamente os projetos de ensino no sentido de a instituição ter subsídios para divulgar os projetos de ensino em desenvolvimento (Para Departamento de Áreas Acadêmicas e PROEN).

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para melhoria da percepção da comunidade sobre os projetos de ensino desenvolvidos no IFG.

12. Distribuir os recursos destinados ao estímulo e ao desenvolvimento dos projetos de ensino por meio da publicação e ampla divulgação de editais.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

CCS, GEPEX 2020
1.2. Criação de arte de divulgação para site e redes sociais Francyelle Rocha CCS 2012

Francyelle Rocha CCS 2012

1.4. Enviar por e-mail para servidores e alunos Simone Paixão Gepex 2018

Francyelle Rocha CCS 2012

1.6. Produção de release para a imprensa local Francyelle Rocha CCS 2015

Francyelle Rocha CCS 2010

Transparência

Sugestões da CPA2019 para o desenvolvimento da comunicação do IFG com a sociedade.

13. Investir mais em ações de extensão (dentro e fora dos câmpus/reitoria) e divulgar amplamente estas ações nos meios de comunicação, como jornais, outdoors, rádio, entre outros. (Para a promoção da comunicação do IFG com

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1 Cursos FIC e Plano Local de Extensão
CCS, GEPEX 2020

1.2. Divugação das ações na redes sociais Francyelle Rocha CCS 2012

1.3. Publicação nos meios de comunicação do Câmpus 
Luziânia

1.5. Acomanhamento das publicações nas 
redes sociais e produção de novas postagens

1.7. Produção de matéria para site 
institucional

1.1. Divulgação para a comunidade interna 
a respeito dos editais de pesquisa e dos 
núcleos de pesquisa do câmpus por meio 
do e-mail institucional, site e redes sociais Francyelle Rocha, Simone 

Paixão
1.3. Publicação nos meios de comunicação do Câmpus 
Luziânia

1.5. Acomanhamento das publicações nas 
redes sociais e produção de novas postagens

1.7. Produção de matéria para site 
institucional

Direção geral e 
Gepex

1.1. Divulgação a comunidade interna  e 
externa a respeito dos editais, cursos e 
eventos de extensão do câmpus por meio 
do e-mail institucional, site e redes sociais, 
além do contato com os principais meios 
de comunicação da região Francyelle, Simone 

Paixão



Transparência

1.3. Produção de matéria para o site institucional Francyelle Rocha CCS 2010

1.4. Produção e envio de release para a imprensa local Francyelle Rocha CCS 2012

Transparência

Sugestões da CPA2019 para o desenvolvimento da comunicação do IFG com a sociedade.

15. Reforçar para os/as estudantes, no cotidiano escolar/acadêmico,sobre a importância da busca ativa de informações nos canais oficiais do IFG.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Campanha de comunicação Francyelle Rocha, Robson Barbosa CCS, TI 2021

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para o desenvolvimento da comunicação do IFG com a sociedade.

17. Desenvolver Campanha Institucional contínua, que mobilize a comunidade a buscar a informação nos canais de comunicação institucionais, mostrando aos envolvidos sua coresponsabilidade para uma comunicação efetiva.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1. Criação de posts para redes  sociais Francyelle Rocha, Robson Barbosa CCS, TI 2021

DG, CCS 2021

Francyelle Rocha CCS 2021

1.3.

1.4.

Transparência

Sugestões da CPA2019 para promover a Ouvidoria.

18. Possibilitar o acesso ao canal da Ouvidoria por meio de QR Code e distribuí-los em todos os Câmpus e diversos setores.

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

Eixo XXX

Objetivos Específicos da Unidade Não Contemplados no PDI

Objetivo/meta

Plano de Ação

Detalhamento das Ações Servidor Responsável Setor Início Término Recurso R$

1

1.1. Envio dos materiais da campanha para a comunidade 
acadêmica por e-mail.

Simone Gonçalves, Francyelle 
Rocha

1.2. Deixar a campanha disponível nos meios de 
comunicação do câmpus



OBJETIVOS/METAS

Objetivo 1. ministrar educação profissional técnica de nível médio na forma de cursos integrados, na proporção de, no mínimo, 50% das vagas por Câmpus, sendo prioritariament
Objetivo 2. oferecer, conforme as diretrizes institucionais estabelecidas, cursos subsequente (técnicos) que atendam à demanda regional identificada por meio das parcerias com 
Objetivo 3. ministrar cursos de formação inicial e continuada para trabalhadoras/es do campo, da cidade e dos povos e comunidades tradicionais, objetivando tanto a formação quan
Objetivo 4. realizar pesquisas, estimulando o desenvolvimento de soluções técnicas, tecnológicas e culturais para as questões levantadas estendendo seus benefícios à comunidad
Objetivo 5. desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e com o
Objetivo 6. estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda e à emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local
Objetivo 7. ministrar em nível de educação superior: a. cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os diferentes setores da economia do mundo d
Objetivo 8. estabelecer políticas de inclusão e acessibilidade, com a criação dos núcleos de acessibilidade, inclusão, atendimento e de estudos temáticos em todos os Câmpus
Objetivo 9. efetivar um espaço educacional democrático que assegure a participação de todas as pessoas, garantindo a representatividade e a permanência das minorias identitárias,
Objetivo 10. manter constante diálogo com os arranjos produtivos, sociais e culturais locais por meio da institucionalização de projetos de ensino, de pesquisa e de extensão, c
Objetivo 11. promover diálogos com a comunidade externa, garantindo a gestão democrática e a participação e a representação da comunidade interna.
Objetivo 12. incentivar a preservação do patrimônio sociocultural da região de influência de cada Campus bem como promover o respeito às manifestações culturais;
Objetivo 13. ofertar e facilitar a formação e capacitação contínua das/os servidoras/es
Objetivo 14. consolidar o Centro de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (CITe) na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, tendo em vista a integração da Instituição no Sistema Nacional de eesenvolvimento e Inovação Tecnológica, promovendo maior integração nos Câmpus
Objetivo 15. gerir, organizar e fortalecer as ações de parceria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, integrando as ações relacionadas à inovação e pesquisas tecnológicas, divulgando estas parcerias de forma a fomentar o desenvolvimento de ações de pesquisa e extensão nos diversos Câmpus.
Meta 1. alcançar a meta intermediária de 70% de eficiência acadêmica da Instituição até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 13.005/2.014;
Meta 2. alcançar a relação matrícula equivalente por professor de 20 MEq/Professor, até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 13.005/2.014, e empregando os ponderadores previstos na Portaria MEC 1.159/2018;
Meta 3. ampliar a oferta de cursos visando atender aos arranjos produtivos locais, em conformidade com o estabelecido na legislação vigente, durante a vigência do PeI 2019/2023
Meta 4. manter, durante a vigência do PeI 2019/2023, a meta mínima de 50% das matrículas equivalentes para o ensino técnico de nível médio, prioritariamente integrado, em cada Câmpus durante a vigência do PeI, considerando o que estabelece a Lei 11.892/2.008,
Meta 5. manter, durante a vigência do PeI 2019/2023, a meta de 20% das matrículas equivalentes em cada Câmpus nos cursos de licenciatura e programas especiais de formação pedagógica, com vistas na formação de professoras/es para a educação básica até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 11.892/2.008.
Meta 6. ampliar da oferta de cursos da EJA, com implementação em todos os departamentos dos Câmpus da Instituição, até o primeiro semestre do ano letivo de 2020
Meta 7. implementar de pelo menos um curso de Formação Inicial ou Formação Continuada por ano, concebidos na perspectiva da formação integrada, por Campus
Meta 8. implantar a modalidade de Educação a eistância de forma complementar todos os cursos de graduação e de pós-graduação reconhecidos pelo MEC com, no máximo 20% da carga horária total, durante a vigência do PeI 2019/2023;;
Meta 9. manter a política de acesso assentada em ações afirmativas, com destinação de 50% das vagas para alunas/os oriundos da Rede Pública de ensino para os cursos técnicos e superiores
Meta 10. construir uma política institucional que trate das formas de acesso ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, observando as orientações contidas no Anexo I;
Meta 11. criar e desenvolver pelo menos um grupo de estudo e pesquisa por departamento até o ano 2022 e ampliar gradativamente esta quantidade em conformidade com demandas, com a infraestrutura física e com a capacitação de recursos humanos no período de vigência deste PeI;
Meta 12. Ampliar o quantitativo de bolsas dos programas de Iniciação Científica a partir de 2019, articulando-se inclusive com outras fontes de fomento à pesquisa;
Meta 13. implementar, no mínimo, um projeto de ação social, necessariamente articulado com as demandas sociais, que tenha relação com ensino, com pesquisa e/ou com extensão em cada Campus/eepartamento de Áreas Acadêmicas, durante a vigência do PeI 2019/2023;
Meta 14. criar, até dezembro de 2023, os seguintes programas institucionais: a. de promoção da igualdade étnico-racial que contemple a criação de auxílios e/ou bolsas que garantam a permanência e promovam condições de êxito para estudantes negras/os, quilombolas e indígenas, além da inserção de recorte étnico-racial nas bolsas existentes; b. de atendimento específico às populações do campo e às comunidades indígenas e quilombolas em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; c. de criação de condições adequadas aos portadores de necessidades educacionais específicas; d. de plena igualdade nas relações de gênero; e. de proteção à livre manifestação de orientação sexual; f. de acessibilidade e inclusão de deficientes e; g. de combate à evasão
Meta 15. implantar e consolidar a Política Institucional de Alimentação e Nutrição do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás nos Câmpus, de modo que, até o final da vigência deste PeI, todas as ações de Alimentação e Nutrição sejam guiadas por esta Política. Tal política deve, necessariamente, tratar de saúde alimentar e de soberania alimentar na escola;
Meta 16. criar e/ou implementar Restaurantes Estudantis, até 2021, em todos os Câmpus, com acompanhamento de nutricionistas concursados e equipe técnica capacitada, como forma de garantir a segurança alimentar da comunidade acadêmica, em uma perspectiva sustentável, priorizando a aquisição de alimentos orgânicos, produzidos no âmbito da agricultura familiar local;
Meta 17. ampliar o atendimento às/aos alunas/os da Educação Superior em situação de vulnerabilidade através do programa de alimentação escolar, do restaurante estudantil ou de auxílio financeiro
Meta 18. criar a política de internacionalização do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás durante o período de vigência do PeI 2019/2023, observando as orientações contidas no Anexo II;
Meta 19. revisar, até o fim de 2019, o Regulamento Acadêmico, incluindo definições e regras específicas para o cumprimento da dependência;
Meta 20. implementar e consolidar os NAPNE em cada Câmpus da Instituição com vistas a promover a inclusão e acessibilidade das/os alunas/os com necessidades educacionais especificas
Meta 21. criar, durante a vigência do PeI, um regulamento que estabeleça critérios, objetivos e fluxo de tramitação para a oferta e extinção dos cursos no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás;

Meta 23. elaborar a cada dois anos, a partir da vigência do PeI 2019/2023, o plano estratégico de permanência e êxito, acompanhar anualmente a execução das propostas previstas no plano e realizar semestralmente um levantamento sobre as principais dificuldades com relação à permanência e êxito entre as/os estudantes dos cursos superiores;
Meta 24. elaborar, até 2019/2, o Plano eiretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Esse Plano eiretor geral deve conter os Planos eiretores de todas as unidades e contemplar a execução de obras, de forma conjunta entre a PROAe, a comissão específica das áreas e os representantes de todos os Câmpus, a fim de levantar e cadastrar todas as necessidades do IFG e de classificá-las segundo critérios preestabelecidos, com a definição de prioridades e cronograma de execução. Tal elaboração partirá de um levantamento dos Câmpus e deverá: a. especificar as áreas administrativas, educacionais, de serviços de alimentação, serviços de saúde, moradias estudantis, áreas esportivas, áreas de produção e experimentos e seus respectivos acessos e circulações e; b. contemplar as normas e legislações referentes à acessibilidade. Logo, devem ser consideradas a disponibilidade orçamentária e os estudos prévios de capacidade de crescimento tendo em vista as características regionais e locais e situações de infraestrutura existente; deve ser considerada também a inclusão de um estudo que vise à implantação de um sistema de tratamento de efluentes e descarte de resíduos nos Planos eiretores das Unidades;
Meta 25. criação de um Comitê de Sustentabilidade em todos os Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás que vise à propositura de ações voltadas para os três pilares da sustentabilidade (social, ambiental e econômico) e que proponha ações de reaproveitamento de água e resíduos, além de ações que busquem o uso racional de energia, durante a vigência do PeI 2019/2023;

ENSINO

Meta 22. criar, durante a vigência do PeI 2019/2023, um mecanismo 
de acompanhamento das/os alunas/os cotistas de forma conjunta e 
sistemática por vários setores do Campus: CAE, CAPe, Coordenações 
de Curso, CPPIR e registro dos dados socioeconômicos e étnico-raciais 
no momento da matrícula,
alimentando o sistema acadêmico com esses dados, de forma que 
gere
relatórios disponíveis às equipes que farão esse acompanhamento

Meta 26. estabelecer, a partir de 2019, mecanismo de 
acompanhamento anual do cumprimento dos objetivos e metas 
propostos no PeI, publicizando anualmente para a comunidade do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás, a descrição da execução dos objetivos e metas 
previstos
no Plano de eesenvolvimento Institucional (PeI), e apresentando as
justificativas, do eventual não cumprimento dos objetivos e metas 
previstos
seguindo os mesmos fluxos e datas do relatório anual de gestão;

1. ampliar o programa de bolsas de monitoria e aprimorar sua 
regulamentação;
2.propor e regulamentar o Programa de Educação Tutorial (PET) no 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás;

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS



21. promover eventos culturais de incentivo à leitura;

3.manter e Fortalecer os Fóruns das Licenciaturas e Fóruns da 
Educação de Jovens e Adultos;

4. criar o Fórum das Graduações e o Fórum dos Cursos Técnicos 
Integrados com o objetivo de discutir as concepções, as políticas e a 
legislações para estes níveis de ensino, bem como de criar as diretrizes 
curriculares do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Goiás e de revisar os regulamentos acadêmicos;
5.tornar obrigatória a contratação de tradutores \ intérpretes de 
Língua Brasileira de Sinais em cada um dos Campus;
6.avançar na consolidação da CPPIR e do NAPNE, bem como criar 
comissões permanentes que garantam a promoção da plena igualdade 
nas relações de gênero e da proteção à livre manifestação de 
orientação sexual;
7.Implementar e consolidar a agenda de capacitação para os membros 
da comunidade acadêmica que atuam e\ou atuarão nos NAPNE;8.criar políticas voltadas ao incentivo à promoção dos direitos 
humanos e à igualdade étnico-raciais, garantindo a representação 
destes coletivos nas instâncias institucionais;9.garantir a manutenção das disciplinas e conteúdos sobre a 
diversidade étnico-racial, a composição populacional brasileira e sobre 
as suas formas de produção de saberes;

10. fomentar a implantação do Núcleo dos estudos afrobrasileiros e 
indígenas (NEABI) e do Núcleo de Estudos afrodescendentes e 
indígenas (NEAeI), congregando professoras/es, técnico-
administrativos, alunas/os bolsistas e/ou voluntárias/os, da 
comunidade interna e/ou externa, com foco na questão africana, 
afrodescendente, raça e antirracismos, na diversidade, nos estudos 
sobre os povos indígenas, na questão étnico-racial no Brasil e no
mundo; deve também fomentar as pesquisas e as publicações voltadas 
para a
temática das populações negra, indígena, cigana e comunidades 
tradicionais;
11. regulamentar a natureza, as finalidades e as possibilidades de 
Terminalidade Específica;
12. prover a certificação intermediária aos estudantes dos Cursos da 
Modalidade EJA, conforme PPC do curso;

13. incentivar a oferta de projetos integradores ou disciplinas 
integradoras previstas nos PPC, visando a interdisciplinaridade entre as 
diversas áreas do conhecimento, criando tempos/espaços 
sistematizados de planejamento coletivo, de forma a propiciar a 
construção de projetos integradores e atividades interdisciplinares;
14. incluir de forma transversal nos PPC a discussão sobre educação 
alimentar e nutricional no processo de ensino aprendizagem;15. incentivar e viabilizar as atividades de intercâmbio e de integração 
com outros Câmpus ou outras instituições nacionais ou estrangeiras 
que promovam a interação das/os alunas/os com outras realidades;  16. elaborar regulamentação de reconhecimento institucional dos 
estudos realizados no exterior nos mais diferentes níveis e 
modalidades de ensino;

17. criar procedimentos relativos à mobilidade acadêmica 
internacional que considere o aproveitamento de disciplinas cursadas 
no exterior, apoiando a construção da política de internacionalização 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás e suas 
iniciativas;
18. adotar medidas para promover a dupla diplomação de cursos do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás;19. regulamentar a oferta de disciplinas dos cursos semestrais em 
período letivo especial (verão ou inverno), não concomitante ao 
semestre letivo regular;20. fomentar e ampliar convênios com instituições regionais de modo 
que os estudantes possam cursar disciplinas e aproveitá-las em seu 
curso;
22. planejar e organizar o processo de construção do Calendário 
Acadêmico do ano subsequente a partir do princípio da gestão 
democrática e da democracia participativa, reservando-se a Semana 
Pedagógica do início do segundo semestre, para a definição de seus 
princípios orientadores;

23. programar um calendário institucional que contemple datas 
comemorativas importantes para a Educação, como: eia Internacional 
da Mulher – 8 de março; eia Nacional de Combate ao Bullying e à 
Violência na Escola – 7 de abril; Semana de Educação para a Vida – 27 
de julho; Semana Nacional do Meio Ambiente – 1º de junho; eia 
Nacional do Meio Ambiente – 5 de junho; eia Nacional do Cerrado – 
11 de setembro; eia Nacional de Luta das Pessoas com eeficiência – 21 
de setembro; eia Nacional da Leitura – 12 de outubro; eia Nacional da 
Consciência Negra – 20 de novembro e outras;

23. Garantir, no âmbito da construção do Calendário Acadêmico, 
espaço para o planejamento e a organização de ações e atividades 
pedagógicas permanentes e integradas, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, voltadas a questões específicas que afligem e 
acometem estudantes de todo país e do próprio Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, tais como: a) ansiedade e 
depressão, tanto na juventude quanto na transição para a vida adulta; 
b) o suicídio na sociedade contemporânea, como problema de saúde 
pública; c) o uso de drogas psicoativas e a adoção de políticas de 
redução de danos em pessoas que não podem ou não querem parar 
de usar drogas; d) e outros temas julgados relevantes pela 
comunidade local.

24. Implementar a curricularização da extensão nos cursos técnicos e 
cursos de graduação, conforme Meta do PNE, e cursos de 
pósgraduação com o desenvolvimento de pelo menos um projeto de 
extensão por curso, voltados para o atendimento de demandas de 
grupos sociais em estado de vulnerabilidade social, articulando, dentre 
outros, projetos integradores de ensino e pesquisa, estágios e eventos, 
até 2021;

25. Implementar a curricularização da extensão nos cursos de 
licenciatura do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Goiás, conforme Meta 12, Estratégia sete do PNE (Lei 13.005/2014) 
visando à melhoria da educação básica por meio de articulação 
interinstitucional com o poder público estadual e municipal, 
obedecendo às normas vigentes e implementando no mínimo um 
projeto de extensão por curso até 2021;

26. Promover, até 2021, as devidas alterações e adequações nos PPC, à 
luz das eiretrizes Institucionais para a Curricularização da Extensão do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, e em 
atendimento à Lei n° 13.005/2014, de modo a incorporar atividades de 
extensão às matrizes curriculares de todos os cursos ofertados no 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, sob a 
responsabilidade do NeE e colegiado do curso27. Criar um Programa de Apoio Pedagógico destinado a estudantes 
com dificuldades de aprendizagem e necessidades educativas 
específicas, composto por uma equipe multidisciplinar
28. Elaborar e efetivar o regulamento dos cursos de nível médio 
integrado em tempo integral.
29. Elaborar e implementar diretrizes gerais que orientem o trabalho 
pedagógico com o currículo integrado
30. Criar um Grupo permanente de Estudos sobre Currículo Integrado 
que problematize a educação integrada, no sentido de fomento desta 
temática com servidores e coordenações de curso, vinculado ao Fórum 
dos Cursos Técnicos Integrados

31. Fomentar no interior do fórum dos cursos técnicos integrados ao 
ensino médio a discussão em torno do tempo para integralização dos 
cursos ofertados pela instituição, garantindo a troca e o debate das 
diferentes experiências vivenciadas no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás e na rede de educação tecnológica

32. Revisar e atualizar o regulamento de estágio até 2019/2, incluindo 
no novo regulamento a atenção às especificidades do estágio em 
cursos na área da saúde, licenciaturas e outros que demandem 
análises específicas, sendo acompanhados pela PROEN e 
departamentos de áreas acadêmicas dos Câmpus.
33. Garantir a capacitação e formação continuada dos servidores do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás para 
atendimento aos membros da comunidade acadêmica com 
deficiências e/ou necessidades educacionais específicas;34. Garantir curso de formação pedagógica para docentes graduados 
não licenciados até 2020, promovidos prioritariamente pela própria 
instituição;

35. Criar e implementar programa regular de formação continuada de 
servidores em questões de ordem didático pedagógica, especialmente 
voltadas à educação profissional, que leve em consideração um 
levantamento anual feito pela Pró-Reitoria de Ensino sobre as 
necessidades formativas para o corpo docente do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás e, com base nisso, sejam 
propostos cursos de formação que atendam às necessidades 
apresentadas.
36. Apoiar e fomentar projetos de ensino que atendam às 
necessidades de aprendizagem dos discentes.
37. Prever cotas específicas para alunos em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica do Câmpus nos editais destinados aos 
programas de bolsa e estágio remunerado não obrigatório, conforme 
total de vagas disponíveis

38. Ofertar capacitação técnica pedagógica aos profissionais da 
educação das redes públicas de ensino por meio de: a) diálogo e 
parcerias permanentes com as diferentes redes de ensino; b) projetos 
de extensão; c) programas e projetos de iniciação à docência; d) 
parcerias entre Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Goiás e as escolas campo de estágio das licenciaturas; dentre outros.
39. Realizar convênios com as secretarias municipais e estaduais de 
educação com vistas a disponibilizar até 20% de vagas extras em cada 
curso de licenciatura para os docentes que atuam nas redes públicas 
de ensino, com edital de seleção próprio.

40. Sensibilizar a comunidade acadêmica, estimulando e auxiliando a 
participação dos estudantes na tentativa de identificação de 
oportunidades/problemas, com o propósito de solucioná-las por meio 
de projetos de ensino, em articulação com a pesquisa e com a 
extensão, subsidiando práticas sustentáveis
41. Estabelecer uma Política e um Programa de prevenção e de 
redução de danos associados ao uso de drogas



42. Ampliar a complementação da formação acadêmica por meio da 
implementação, execução e avaliação de programas que visam à 
permanência e êxito dos/as estudantes, tais como: monitoria, estágio, 
programas de iniciação científica e extensão.



OBJETIVOS/METAS

Objetivo 1. ministrar educação profissional técnica de nível médio na forma de cursos integrados, na proporção de, no mínimo, 50% das vagas por Câmpus, sendo prioritariament
Objetivo 2. oferecer, conforme as diretrizes institucionais estabelecidas, cursos subsequente (técnicos) que atendam à demanda regional identificada por meio das parcerias com 
Objetivo 3. ministrar cursos de formação inicial e continuada para trabalhadoras/es do campo, da cidade e dos povos e comunidades tradicionais, objetivando tanto a formação quan
Objetivo 4. realizar pesquisas, estimulando o desenvolvimento de soluções técnicas, tecnológicas e culturais para as questões levantadas estendendo seus benefícios à comunidad
Objetivo 5. desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e com o
Objetivo 6. estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda e à emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local
Objetivo 7. ministrar em nível de educação superior: a. cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os diferentes setores da economia do mundo d
Objetivo 8. estabelecer políticas de inclusão e acessibilidade, com a criação dos núcleos de acessibilidade, inclusão, atendimento e de estudos temáticos em todos os Câmpus
Objetivo 9. efetivar um espaço educacional democrático que assegure a participação de todas as pessoas, garantindo a representatividade e a permanência das minorias identitárias,
Objetivo 10. manter constante diálogo com os arranjos produtivos, sociais e culturais locais por meio da institucionalização de projetos de ensino, de pesquisa e de extensão, c
Objetivo 11. promover diálogos com a comunidade externa, garantindo a gestão democrática e a participação e a representação da comunidade interna.
Objetivo 12. incentivar a preservação do patrimônio sociocultural da região de influência de cada Campus bem como promover o respeito às manifestações culturais;
Objetivo 13. ofertar e facilitar a formação e capacitação contínua das/os servidoras/es
Objetivo 14. consolidar o Centro de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (CITe) na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, tendo em vista a integração da Instituição no Sistema Nacional de eesenvolvimento e Inovação Tecnológica, promovendo maior integração nos Câmpus
Objetivo 15. gerir, organizar e fortalecer as ações de parceria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, integrando as ações relacionadas à inovação e pesquisas tecnológicas, divulgando estas parcerias de forma a fomentar o desenvolvimento de ações de pesquisa e extensão nos diversos Câmpus.
Meta 1. alcançar a meta intermediária de 70% de eficiência acadêmica da Instituição até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 13.005/2.014;
Meta 2. alcançar a relação matrícula equivalente por professor de 20 MEq/Professor, até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 13.005/2.014, e empregando os ponderadores previstos na Portaria MEC 1.159/2018;
Meta 3. ampliar a oferta de cursos visando atender aos arranjos produtivos locais, em conformidade com o estabelecido na legislação vigente, durante a vigência do PeI 2019/2023
Meta 4. manter, durante a vigência do PeI 2019/2023, a meta mínima de 50% das matrículas equivalentes para o ensino técnico de nível médio, prioritariamente integrado, em cada Câmpus durante a vigência do PeI, considerando o que estabelece a Lei 11.892/2.008,
Meta 5. manter, durante a vigência do PeI 2019/2023, a meta de 20% das matrículas equivalentes em cada Câmpus nos cursos de licenciatura e programas especiais de formação pedagógica, com vistas na formação de professoras/es para a educação básica até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 11.892/2.008.
Meta 6. ampliar da oferta de cursos da EJA, com implementação em todos os departamentos dos Câmpus da Instituição, até o primeiro semestre do ano letivo de 2020
Meta 7. implementar de pelo menos um curso de Formação Inicial ou Formação Continuada por ano, concebidos na perspectiva da formação integrada, por Campus
Meta 8. implantar a modalidade de Educação a eistância de forma complementar todos os cursos de graduação e de pós-graduação reconhecidos pelo MEC com, no máximo 20% da carga horária total, durante a vigência do PeI 2019/2023;;
Meta 9. manter a política de acesso assentada em ações afirmativas, com destinação de 50% das vagas para alunas/os oriundos da Rede Pública de ensino para os cursos técnicos e superiores
Meta 10. construir uma política institucional que trate das formas de acesso ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, observando as orientações contidas no Anexo I;
Meta 11. criar e desenvolver pelo menos um grupo de estudo e pesquisa por departamento até o ano 2022 e ampliar gradativamente esta quantidade em conformidade com demandas, com a infraestrutura física e com a capacitação de recursos humanos no período de vigência deste PeI;
Meta 12. Ampliar o quantitativo de bolsas dos programas de Iniciação Científica a partir de 2019, articulando-se inclusive com outras fontes de fomento à pesquisa;
Meta 13. implementar, no mínimo, um projeto de ação social, necessariamente articulado com as demandas sociais, que tenha relação com ensino, com pesquisa e/ou com extensão em cada Campus/eepartamento de Áreas Acadêmicas, durante a vigência do PeI 2019/2023;
Meta 14. criar, até dezembro de 2023, os seguintes programas institucionais: a. de promoção da igualdade étnico-racial que contemple a criação de auxílios e/ou bolsas que garantam a permanência e promovam condições de êxito para estudantes negras/os, quilombolas e indígenas, além da inserção de recorte étnico-racial nas bolsas existentes; b. de atendimento específico às populações do campo e às comunidades indígenas e quilombolas em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; c. de criação de condições adequadas aos portadores de necessidades educacionais específicas; d. de plena igualdade nas relações de gênero; e. de proteção à livre manifestação de orientação sexual; f. de acessibilidade e inclusão de deficientes e; g. de combate à evasão
Meta 15. implantar e consolidar a Política Institucional de Alimentação e Nutrição do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás nos Câmpus, de modo que, até o final da vigência deste PeI, todas as ações de Alimentação e Nutrição sejam guiadas por esta Política. Tal política deve, necessariamente, tratar de saúde alimentar e de soberania alimentar na escola;
Meta 16. criar e/ou implementar Restaurantes Estudantis, até 2021, em todos os Câmpus, com acompanhamento de nutricionistas concursados e equipe técnica capacitada, como forma de garantir a segurança alimentar da comunidade acadêmica, em uma perspectiva sustentável, priorizando a aquisição de alimentos orgânicos, produzidos no âmbito da agricultura familiar local;
Meta 17. ampliar o atendimento às/aos alunas/os da Educação Superior em situação de vulnerabilidade através do programa de alimentação escolar, do restaurante estudantil ou de auxílio financeiro
Meta 18. criar a política de internacionalização do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás durante o período de vigência do PeI 2019/2023, observando as orientações contidas no Anexo II;
Meta 19. revisar, até o fim de 2019, o Regulamento Acadêmico, incluindo definições e regras específicas para o cumprimento da dependência;
Meta 20. implementar e consolidar os NAPNE em cada Câmpus da Instituição com vistas a promover a inclusão e acessibilidade das/os alunas/os com necessidades educacionais especificas
Meta 21. criar, durante a vigência do PeI, um regulamento que estabeleça critérios, objetivos e fluxo de tramitação para a oferta e extinção dos cursos no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás;

Meta 23. elaborar a cada dois anos, a partir da vigência do PeI 2019/2023, o plano estratégico de permanência e êxito, acompanhar anualmente a execução das propostas previstas no plano e realizar semestralmente um levantamento sobre as principais dificuldades com relação à permanência e êxito entre as/os estudantes dos cursos superiores;
Meta 24. elaborar, até 2019/2, o Plano eiretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Esse Plano eiretor geral deve conter os Planos eiretores de todas as unidades e contemplar a execução de obras, de forma conjunta entre a PROAe, a comissão específica das áreas e os representantes de todos os Câmpus, a fim de levantar e cadastrar todas as necessidades do IFG e de classificá-las segundo critérios preestabelecidos, com a definição de prioridades e cronograma de execução. Tal elaboração partirá de um levantamento dos Câmpus e deverá: a. especificar as áreas administrativas, educacionais, de serviços de alimentação, serviços de saúde, moradias estudantis, áreas esportivas, áreas de produção e experimentos e seus respectivos acessos e circulações e; b. contemplar as normas e legislações referentes à acessibilidade. Logo, devem ser consideradas a disponibilidade orçamentária e os estudos prévios de capacidade de crescimento tendo em vista as características regionais e locais e situações de infraestrutura existente; deve ser considerada também a inclusão de um estudo que vise à implantação de um sistema de tratamento de efluentes e descarte de resíduos nos Planos eiretores das Unidades;
Meta 25. criação de um Comitê de Sustentabilidade em todos os Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás que vise à propositura de ações voltadas para os três pilares da sustentabilidade (social, ambiental e econômico) e que proponha ações de reaproveitamento de água e resíduos, além de ações que busquem o uso racional de energia, durante a vigência do PeI 2019/2023;

PESQUISA EXTENSÃO
1. eivulgar os resultados das pesquisas para a comunidade por meio do 
fortalecimento da articulação com veículos locais de comunicação 
social e por meio de Ações de Extensão.

1. Fortalecer a interação escola-
mundo do trabalho, por meio 
das oportunidades de estágios e 
de realização de pesquisas de 
interesse comum por parte de 
servidores e estudantes do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás, 
promovendo a capacitação 
profissional de servidores e a 
inserção dos estudantes no 
mundo do trabalho2. Aumentar a visibilidade institucional de atuação como instituição de 

pesquisa, destinando verba institucional para divulgação de pesquisas e 
por meio de parcerias para divulgação em massa.

2. Criar cooperativas sociais, 
e/ou escritórios modelo, e/ou 
empresas juniores, dentre outras 
oportunidades, considerando as 
características das unidades

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS



8. Elaborar uma política institucional para editoração de periódicos.

11. Regulamentar e implementar Bolsa /Auxílio Pesquisador.

3. Estimular as atividades de pesquisa com foco nos problemas locais 
identificando as demandas sociais locais e suas possíveis relações com 
as áreas de conhecimento específicas abarcadas por cada Câmpus

3. Implementar pelo menos uma 
ação de extensão, 
necessariamente articulada com 
as demandas sociais, que tenha 
relação com ensino e/ou 
pesquisa em cada curso dos 
Câmpus em cada ano de vigência 
deste PeI.

4. Ampliar a visibilidade da produção científica, técnica e tecnológica 
com a manutenção e criação de espaços de publicações na forma física 
e/ou eletrônica, sob a responsabilidade da GEPEX e da Editora do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, a partir 
das seguintes ações: a. Consolidar as estruturas, banco de dados, 
repositório em 2019/1. b. Habilitar um banco de dados indexável na 
forma de portal (e. g. OJS), até o fim de 2019, para as diversas 
produções/publicações do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Goiás (grupos de pesquisa, programas de pós-graduação, 
laboratórios, etc.). c. Instituir um conselho de publicações, eleito pela 
comunidade acadêmica e com autonomia em relação à Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, como forma de administrar, 
organizar e coordenar os trabalhos da Editora do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás e da Plataforma de Revistas 
Eletrônicas/Impressas, garantindo-se a publicidade e a transparência na 
política de publicações, a partir da criação de regimento próprio

4. Fomentar, no mínimo, duas 
ações de extensão classificadas 
em Edital, com pagamento de 
bolsas com o orçamento do 
Câmpus

5. Fomentar as pesquisas e a produção cultural associadas ao mundo 
do trabalho e vinculadas à formação totalizadora e integral do ser 
humano, em consonância aos princípios e finalidades institucionais por 
meio de: a. Estímulo à pesquisa científica dos servidores, criação e 
desenvolvimento de grupos e laboratórios de pesquisa; realização de 
cursos de capacitação para a pesquisa (banco de dados, metodologia, 
uso de softwares) para alunos bolsistas, professores e 
técnicoadministrativos. b. Promoção de reuniões periódicas com 
representantes de área do CNPq e de eventos de articulação com os 
programas de pósgraduação lato e stricto sensu da instituição. c. 
Alocação de carga horária docente que leve em conta aspectos da 
jornada de trabalho, considerando as atividades de pesquisa: 
orientação de IC, orientação de pós-graduação lato e stricto sensu, 
produção em pesquisa e produção acadêmica, com base em critérios 
vigentes por área estabelecidos pela CNPQ e Capes. d. Aprimoramento 
da plataforma de gerenciamento de eventos e
pesquisa (SUGEP) até o fim de 2019, incluindo a emissão de
comprovante das operações realizadas. 

5. Garantir via edital da Pró-
Reitoria de Extensão (PROEX), no 
mínimo, duas ações de extensão 
por Câmpus.6. Promover a participação dos docentes e TAES, que cumpram os 

critérios da Capes e CNPQ, como orientadores nos cursos regulares e 
nos programas de pós-graduação.

6. Garantir a linha temática 
“meio ambiente” nos editais de 
extensão

7. Reconhecer automaticamente os projetos de pesquisa com fomento 
externo na base de dados dos projetos de pesquisa do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás para fins de auxílio e 
pontuação. O processo de acompanhamento e prestação de contas 
deve seguir as exigências das agências de fomento e ser validado como 
acompanhamento para o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Goiás. eeve-se considerá-lo, para fins de auxílio e 
pontuação, mediante a comprovação de vínculo ao projeto de pesquisa 
de origem o projeto de pesquisa com parceria externa, seja o servidor 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 
proponente ou membro, desde que o projeto siga as diretrizes do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás e que 
sejam aprovadas em suas instâncias.

7. eivulgar os resultados das 
pesquisas para a sociedade 
através de ações de extensão

8. Ampliar a partir de 2019 o 
número de parcerias com 
universidades, agências de 
fomentos, empresas, nacionais e 
internacionais, entidades 
públicas como prefeituras e 
Estado, movimentos sociais e 
coletivos, entidades, 
cooperativas e demais 
organismos, assegurado o 
caráter público e o interesse 
social, de forma a atingir os 
seguintes objetivos até 2020: a. 
Estabelecer parcerias entre as 
licenciaturas e a rede pública de 
Educação Básica. b. Instituir 
novas parcerias com diversos 
órgãos e instituições públicas ou 
privadas, de âmbito municipal, 
estadual, federal, internacional 
para o desenvolvimento da 
política de estágio, projetos 
sociais, culturais, educacionais, 
tecnológicos, prestações de 
serviços, com objetos que 
proponham desenvolver 
iniciativas para o ensino, 
pesquisa, extensão e gestão do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás, 
estreitando as relações com as 
comunidades nas quais estão 
inseridos os Câmpus e Reitoria. 
c. Propor o mapeamento e a 
avaliação dos trâmites e fluxos 
existentes nas diretrizes, 
normatizações e orientações 
para a celebração dos 
instrumentos jurídicos 
adequados para a formalização 
das parcerias no Instituto Federal 
de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Goiás, a fim de 
padronizar e atualizar os 
procedimentos operacionais. d. 
Garantir um sistema de 
acompanhamento de parcerias 
no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia 
de Goiás, tornando o processo 
totalmente digital, permitindo o 
proponente verificar a 
tramitação de suas propostas e 
convênios nas instâncias do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás, 
assim como, ter acesso à cópia 
digitalizada dos instrumentos 
jurídicos formalizados pela 
Instituição, dando maior 
celeridade e transparência aos 
trâmites9. Criar até 2019 resolução específica para os processos de 

internacionalização das pesquisas do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás

9. Consolidar o Portal de 
Egressos e realizar o Encontro 
anual de Egressos em cada 
Câmpus do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia 
de Goiás, como parte da Política 
de Acompanhamento do 
Egresso.

10. Ampliar as parcerias para oferta de Mestrado Interinstitucional 
(MINTER) e eoutorado Interinstitucional (eINTER) aos servidores do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, a partir 
do levantamento das demandas institucionais, ofertando, quando o 
termo de convênio permitir, vagas desses cursos para professores das 
redes públicas de ensino

10. Realizar encontros ou outras 
atividades, com os empresários 
locais, setor público e com as 
organizações da sociedade civil 
para apresentação da instituição 
em cada Câmpus.

11. Rediscutir o Regulamento da 
Assistência estudantil do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás 
considerando a possibilidade de 
destinar os auxílios ociosos, 
decorrentes da evasão dos 
alunos da EJA, para os demais 
estudantes do Câmpus

12. Garantir mecanismos para auxiliar na publicação de artigos 
científicos gerados pela pesquisa de seus servidores e estudantes

12. Garantir ações relacionadas à 
promoção dos direitos humanos 
e à igualdade étnico-racial, em 
cada Câmpus, e 
institucionalmente, por meio da 
aproximação e da participação 
das organizações da sociedade 
civil (conselhos, associações, 
fóruns, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, 
entre outras), assegurando a 
realização do Encontro de 
Culturas Negras anualmente.

13. Sensibilizar a comunidade acadêmica, estimulando e auxiliando a 
participação dos estudantes na tentativa de identificação de 
oportunidades/problemas, com o propósito de solucioná-los por meio 
de projetos de pesquisa, em articulação com o ensino e com a 
extensão, subsidiando práticas sustentáveis

13. Realizar ações de 
acompanhamento para 
alunos/as negros/as, indígenas e 
quilombolas, implementado por 
equipe multidisciplinar, 
capacitada para dar tratamento 
à questão étnico-racial, sob 
responsabilidade da Pró-Reitoria 
responsável pela Assistência 
Estudantil.

14. Ampliar a complementação da formação acadêmica por meio da 
implementação, execução e avaliação de programas que visam a 
permanência e êxito dos/as estudantes, tais como: monitoria, estágio, 
programas de iniciação
científica e extensão.

14. Adequar qualitativa e 
quantitativamente os quadros de 
profissionais das CAE, CAPe e 
NAPNE (psicólogos, pedagogos, 
assistentes sociais, intérpretes e 
outros) em todos os Câmpus de 
forma a garantir o adequado 
atendimento aos acadêmicos, 
bem como garantir ambiente 
adequado para atendimento do 
Programa de Apoio Psicossocial 
da Política de Assistência 
Estudantil do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia 
de Goiás.

15. Criar condições para coletar, 
analisar e realizar pesquisas de 
dados relevantes à Pró-Reitoria 
de Extensão (PROEX), 
sistematizá-los e divulgálos 
juntamente com suporte técnico 
da pesquisa e do ensino, até 
2020.

16. Realizar, até julho de 2020, 
diagnóstico institucional da 
situação socioeconômica dos 
estudantes do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Goiás, juntamente 
com dados da Política de 
Permanência e Êxito, a fim de 
criar parâmetros para melhor 
atender ao estudante no que se 
refere à distribuição e valor do 
recurso por programa, bem 
como definir os programas 
necessários

17. Vincular as ações da 
Comissão Permanente em 
Assistência Estudantil do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás 
(CPAE/IFG), articulando as 
atividades de ensino, pesquisa e 
extensão com a Política de 
Permanência e Êxito no sentido 
de reduzir os índices de evasão, 
até 2020.

18. Criar documentos 
orientadores que norteiem os 
procedimentos e execução dos 
programas da Política de 
Assistência Estudantil (PAE) do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás, 
bem como avaliação e 
acompanhamento permanente 
desta política até o fim de 2019

19. Avaliar anualmente, a partir 
da vigência do PeI 2019/2023, a 
destinação de recursos da 
instituição a fim de propor e 
compor os dados orçamentários 
do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia 
de Goiás, bem como 
acompanhar o cumprimento do 
Plano Nacional de Assistência 
Estudantil – PNAES. 

20. Implantar e consolidar a 
utilização do recurso, bem como 
demais diretrizes, do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) nos Câmpus de acordo 
com a Lei 11.947/2009 e suas 
resoluções até 2021.

21. Orientar estudantes com 
necessidades de saúde ou 
alimentares especiais para uso 
de restaurantes estudantis, 
cantinas escolares ou outros 
equipamentos visando a 
inclusão, a Segurança Alimentar 
e Nutricional, a defesa do direito 
de se alimentar, a saúde e 
melhoria da qualidade de vida.

22. Ampliar, durante a vigência 
do PeI 2019/2023, a oferta de 
cursos de extensão nas 
modalidades de cursos livres, 
formação inicial, formação 
continuada, de oferta não 
regular, com o objetivo de 
atender à demanda de 
capacitação, de 
aperfeiçoamento, de 
especialização e de atualização 
de profissionais, em todos os 
níveis de escolaridade, nas áreas 
da educação profissional e 
tecnológica conforme legislação 
vigente. Esses cursos serão 
ofertados gratuitamente, de 
acordo com a demanda 
apresentada pela sociedade, a 
partir da avaliação de cada um 
dos Câmpus do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Goiás junto à 
comunidade regional, definindo-
se o tipo de curso, o programa e 
a respectiva carga horária, para 
proporcionar a aquisição de 
conhecimentos, habilidades e 
competências requeridas da área 
definida. Serão ofertados dentro 
da carga horária e expertise dos 
docentes, respeitando-se a 
capacidade dos eepartamentos 
de Áreas Acadêmicas, de forma a 
atender às necessidades da 
região.

23. Implementar pelo menos um 
curso por ano de Formação 
Inicial ou Formação Continuada, 
concebidos na perspectiva da 
formação integrada, por Câmpus
24. Criar um Centro Cultural do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás, 
vinculado à PROEX.

25. Sensibilizar a comunidade 
acadêmica, estimulando e 
auxiliando a participação dos 
estudantes na tentativa de 
identificação de 
oportunidades/problemas, com 
o propósito de solucioná-los por 
meio de projetos de extensão, 
em articulação com a pesquisa e 
com o ensino, subsidiando 
práticas sustentáveis

26. Ampliar a complementação 
da formação acadêmica por 
meio da implementação, 
execução e avaliação de 
programas que visam a 
permanência e êxito dos/as 
estudantes, tais como: 
monitoria, estágio, programas de 
iniciação científica e extensão



TÍTULOS eAS AÇÕES RELACIONAeAS UNIeAeE
Câmpus Águas Lindas

4.1.1 Ações relacionadas ao campo do Ensino Câmpus Anápolis
4.2.3 Ações relacionadas ao campo da Pesquisa, Pós GraduaçãCâmpus Aparecida de Goiânia
4.3.1 Ações relacionadas ao campo da Extensão Câmpus Cidade de Goiás
6.4 Ações relacionadas à Gestão de Pessoas Câmpus Formosa
7.3.2 Ações relacionadas a Auto avaliação institucional Câmpus Goiânia
7.5 Ações relacionadas à Organização Administrativa Câmpus Goiânia Oeste
8.1 Ações relacionadas ao Projeto de Acervo Academico em meiCâmpus Inhumas
9.2 Ações relacionadas a Infraestrutura Física Câmpus Itumbiara
9.3 Ações relacionadas a Acessibilidade Câmpus Jataí
11.1 Ações relacionadas a Oferta de Educação à eistância Câmpus Luziânia

Câmpus Senador Canedo
Câmpus Uruaçu
Câmpus Valparaíso

Objetivo 14. consolidar o Centro de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (CITe) na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, tendo em vista a integração da Instituição no Sistema Nacional de eesenvolvimento e Inovação Tecnológica, promovendo maior integração nos Câmpus
Objetivo 15. gerir, organizar e fortalecer as ações de parceria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, integrando as ações relacionadas à inovação e pesquisas tecnológicas, divulgando estas parcerias de forma a fomentar o desenvolvimento de ações de pesquisa e extensão nos diversos Câmpus.

Meta 2. alcançar a relação matrícula equivalente por professor de 20 MEq/Professor, até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 13.005/2.014, e empregando os ponderadores previstos na Portaria MEC 1.159/2018;
Meta 3. ampliar a oferta de cursos visando atender aos arranjos produtivos locais, em conformidade com o estabelecido na legislação vigente, durante a vigência do PeI 2019/2023
Meta 4. manter, durante a vigência do PeI 2019/2023, a meta mínima de 50% das matrículas equivalentes para o ensino técnico de nível médio, prioritariamente integrado, em cada Câmpus durante a vigência do PeI, considerando o que estabelece a Lei 11.892/2.008,
Meta 5. manter, durante a vigência do PeI 2019/2023, a meta de 20% das matrículas equivalentes em cada Câmpus nos cursos de licenciatura e programas especiais de formação pedagógica, com vistas na formação de professoras/es para a educação básica até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 11.892/2.008.

Meta 8. implantar a modalidade de Educação a eistância de forma complementar todos os cursos de graduação e de pós-graduação reconhecidos pelo MEC com, no máximo 20% da carga horária total, durante a vigência do PeI 2019/2023;;
Meta 9. manter a política de acesso assentada em ações afirmativas, com destinação de 50% das vagas para alunas/os oriundos da Rede Pública de ensino para os cursos técnicos e superiores
Meta 10. construir uma política institucional que trate das formas de acesso ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, observando as orientações contidas no Anexo I;
Meta 11. criar e desenvolver pelo menos um grupo de estudo e pesquisa por departamento até o ano 2022 e ampliar gradativamente esta quantidade em conformidade com demandas, com a infraestrutura física e com a capacitação de recursos humanos no período de vigência deste PeI;

Meta 13. implementar, no mínimo, um projeto de ação social, necessariamente articulado com as demandas sociais, que tenha relação com ensino, com pesquisa e/ou com extensão em cada Campus/eepartamento de Áreas Acadêmicas, durante a vigência do PeI 2019/2023;
Meta 14. criar, até dezembro de 2023, os seguintes programas institucionais: a. de promoção da igualdade étnico-racial que contemple a criação de auxílios e/ou bolsas que garantam a permanência e promovam condições de êxito para estudantes negras/os, quilombolas e indígenas, além da inserção de recorte étnico-racial nas bolsas existentes; b. de atendimento específico às populações do campo e às comunidades indígenas e quilombolas em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; c. de criação de condições adequadas aos portadores de necessidades educacionais específicas; d. de plena igualdade nas relações de gênero; e. de proteção à livre manifestação de orientação sexual; f. de acessibilidade e inclusão de deficientes e; g. de combate à evasão
Meta 15. implantar e consolidar a Política Institucional de Alimentação e Nutrição do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás nos Câmpus, de modo que, até o final da vigência deste PeI, todas as ações de Alimentação e Nutrição sejam guiadas por esta Política. Tal política deve, necessariamente, tratar de saúde alimentar e de soberania alimentar na escola;
Meta 16. criar e/ou implementar Restaurantes Estudantis, até 2021, em todos os Câmpus, com acompanhamento de nutricionistas concursados e equipe técnica capacitada, como forma de garantir a segurança alimentar da comunidade acadêmica, em uma perspectiva sustentável, priorizando a aquisição de alimentos orgânicos, produzidos no âmbito da agricultura familiar local;
Meta 17. ampliar o atendimento às/aos alunas/os da Educação Superior em situação de vulnerabilidade através do programa de alimentação escolar, do restaurante estudantil ou de auxílio financeiro
Meta 18. criar a política de internacionalização do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás durante o período de vigência do PeI 2019/2023, observando as orientações contidas no Anexo II;

Meta 20. implementar e consolidar os NAPNE em cada Câmpus da Instituição com vistas a promover a inclusão e acessibilidade das/os alunas/os com necessidades educacionais especificas
Meta 21. criar, durante a vigência do PeI, um regulamento que estabeleça critérios, objetivos e fluxo de tramitação para a oferta e extinção dos cursos no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás;

Meta 23. elaborar a cada dois anos, a partir da vigência do PeI 2019/2023, o plano estratégico de permanência e êxito, acompanhar anualmente a execução das propostas previstas no plano e realizar semestralmente um levantamento sobre as principais dificuldades com relação à permanência e êxito entre as/os estudantes dos cursos superiores;
Meta 24. elaborar, até 2019/2, o Plano eiretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Esse Plano eiretor geral deve conter os Planos eiretores de todas as unidades e contemplar a execução de obras, de forma conjunta entre a PROAe, a comissão específica das áreas e os representantes de todos os Câmpus, a fim de levantar e cadastrar todas as necessidades do IFG e de classificá-las segundo critérios preestabelecidos, com a definição de prioridades e cronograma de execução. Tal elaboração partirá de um levantamento dos Câmpus e deverá: a. especificar as áreas administrativas, educacionais, de serviços de alimentação, serviços de saúde, moradias estudantis, áreas esportivas, áreas de produção e experimentos e seus respectivos acessos e circulações e; b. contemplar as normas e legislações referentes à acessibilidade. Logo, devem ser consideradas a disponibilidade orçamentária e os estudos prévios de capacidade de crescimento tendo em vista as características regionais e locais e situações de infraestrutura existente; deve ser considerada também a inclusão de um estudo que vise à implantação de um sistema de tratamento de efluentes e descarte de resíduos nos Planos eiretores das Unidades;
Meta 25. criação de um Comitê de Sustentabilidade em todos os Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás que vise à propositura de ações voltadas para os três pilares da sustentabilidade (social, ambiental e econômico) e que proponha ações de reaproveitamento de água e resíduos, além de ações que busquem o uso racional de energia, durante a vigência do PeI 2019/2023;

GESTAOPESSOAS AUTOAVALIACAO ORGAeM

1. reservar códigos de vaga visando à contratação de 
professor para o exercício da docência no Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), o qual deverá compor o 
NAPNE, para acompanhar o público alvo do AEE (alunos com 
necessidades educacionais específicas, alunos com 
transtornos globais do desenvolvimento e alunos com altas 
habilidades/super dotação). Esse profissional deve ter 
formação em Pedagogia ou licenciatura com especialização 
em Educação Inclusiva;

1. Cada uma das unidades do 
Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Goiás 
deve, a partir de 2019, elaborar 
um Plano de Ação da unidade que 
proponha soluções aos problemas 
apontados no Relatório de Auto 
avaliação Institucional. Este Plano 
de Ação e seu acompanhamento 
tornar-se-ão públicos, 
empregando-se os sistemas 
institucionais.

1. 
desenvol
ver ações 
que 
busquem 
otimizar 
os 
processos 
e garantir 
os 
recursos 
e os 
meios 
disponíve
is para 
reduzir o 
trabalho 
burocráti
co das 
coordena
ções de 
área/curs
o de 
forma a 
permitir 
que os 
coordena
dores se 
dedique
m às 
questões 
pedagógi
cas;

2. criar e implementar critérios objetivos e transparentes, 
definidos a partir da garantia dos princípios da gestão 
democrática e da democracia participativa, para a 
distribuição de servidores/código de vagas entre os 
Câmpus/departamentos/áreas, considerando suas 
respectivas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

2. 
impleme
ntar uma 
política 
de gestão 
de 
processos
, 
fundame
ntada no 
principio 
da gestão 
democrá
tica e da 
democrac
ia 
participa
tiva, 
visando 
os 
seguintes 
objetivos: 
a) 
redução 
de custos 
com 
material 
de 
expedien
te (papel, 
arquivos 
etc.); b) 
melhor 
utilização 
do 
potencial 
dos 
servidore
s; c) 
racionaliz
ação e 
otimizaçã
o da 
estrutura 
organizac
ional; d) 
melhoria 
do fluxo 
de 
comunica
ção e 
tempo de 
resposta 
às 
demanda
s 
institucio
nais 
(envolven
do a 
comunica
ção entre 
a gestão, 
servidore
s, alunos 
e 
comunid
ade em 
geral); e) 
minimiza
ção de 
possíveis 
erros 
e/ou 
procedim
entos 
inadequa
dos; e 
melhoria 
nos 
indicador
es de 
gestão; f) 
padroniza
r os 
processos 
e 
documen
tos 
acadêmic
os e 
administr
ativos 
comuns a 
todos os 
Câmpus 
do 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás;
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3. criar mecanismos para prevenir e combater quaisquer 
formas de assédio no Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Goiás;

3. 
estabelec
er e 
publicizar 
os fluxos 
e os 
prazos 
máximos 
para o 
cumprim
ento dos 
atos 
dentro 
dos 
processos 
administr
ativos no 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás, 
considera
ndo o 
que 
determin
a a 
legislação 
vigente;

4. aprimorar e atualizar os instrumentos de avaliação dos 
servidores, inclusive em estágio probatório, através de um 
trabalho conjunto entre os setores da Reitoria, a CPPe e a CIS 
até o fim de 2020

4. 
elaborar 
a partir 
de 2019, 
até o fim 
do 
primeiro 
semestre 
de cada 
ano, em 
consonân
cia com 
os 
objetivos 
e metas 
do PeI, o 
Plano 
Anual de 
Trabalho 
(PAT) da 
reitoria, 
das pró-
reitorias 
e dos 
Câmpus, 
a ser 
implanta
do no 
ano 
subseque
nte, o 
qual 
poderá 
ser 
ajustado 
a partir 
da 
divulgaçã
o da 
previsão 
orçament
ária;

5. criar e implementar programa de integração dos 
servidores nas unidades até 2020

5. 
implantar
, 
conforme 
legislação 
vigente, 
de 
acordo 
com a 
demanda 
de cada 
Câmpus, 
cantinas 
e serviços 
de 
fotocópia 
para 
atendime
nto dos 
alunos e 
trabalhad
ores do 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás;

6. construir método e realizar estudo para melhor 
dimensionar o quadro de pessoal efetivo e a estrutura de 
funções gratificadas e cargos de direção do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás até o fim de 
2019, visando estipular gratificação coerente com as 
atribuições desenvolvidas, considerando a complexidade e a 
relevância das atividades desenvolvidas, os serviços 
oferecidos, quantidade de alunos e servidores atendidos, 
além da quantidade de equipamentos gerenciados;

6. 
implantar
, nas 
unidades 
do 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás, 
postos de 
coleta 
para 
destinaçã
o de 
resíduos, 
mediante 
parcerias 
com 
outras 
instituiçõ
es;

7. criar resolução que trate da atuação em ensino, pesquisa e 
extensão dos servidores técnico-administrativos, com 
participação da CIS, até 2019/2, com vistas a incentivá-los a 
ofertar projetos de ensino, pesquisa e extensão;

7. criar 
um 
sistema 
unificado 
para o 
registro 
das 
atividade
s de 
ensino, 
pesquisa 
e 
extensão 
realizado
s pelos 
estudant
es ao 
longo de 
sua vida 
acadêmic
a, 
garantind
o ao 
estudant
e o 
registro 
destas 
atividade
s no 
histórico 
escolar;

8. garantir que a CPPIR acompanhe e assessore o processo de 
realização de concursos públicos de servidores técnico-
administrativos e docentes, desde a elaboração do edital, de 
acordo com a legislação vigente 12.990/2014

8. 
implantar 
sistema 
para 
lançamen
to e 
acompan
hamento 
de Planos 
de 
Ensino, 
Planos de 
Trabalho 
e 
Relatório 
de 
Atividade
s 
docentes 
em todos 
os 
Câmpus 
até 2020;9. ampliar a atuação e prever recursos que garantam a 

regularidade das ações ligadas à promoção da saúde do 
servidor em colaboração com o SIASS;

9. 
elaborar, 
até 2019, 
política 
sobre o 
uso e a 
gestão 
dos 
espaços/
equipam
entos 
acadêmic
os 
(restaura
nte, 
teatro, 
quadras, 
academia
s, 
laboratóri
os, etc.);

10. estabelecer uma política e um programa de prevenção e 
de redução de danos associados ao uso de drogas

10. 
regulame
ntar o 
Conselho 
de 
Represen
tantes de 
Turmas 
(CRT) nos 
Câmpus 
até 
2020/1;

11. garantir uma política de capacitação permanente com a 
oferta de qualificação e formação de servidores com 
obrigatoriedade de participação do servidor ingressante. Até 
2023, garantir também a formação continuada de pelo 
menos 40% de docentes e 40% técnicos administrativos em 
cursos de aperfeiçoamento e/ou de especialização na área 
de educação, que contemple: a. objetivos, finalidades e 
propostas pedagógicas e administrativas do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás; b. estrutura 
organizacional, processos internos, regimentos e normas; c. 
educação para a diversidade;

11. 
regulame
ntar o 
funciona
mento do 
Colegiado 
de Curso 
até 2019;

12. instituir programa permanente de capacitação de 
gestores;

12. 
elaborar 
o Plano 
Anual de 
eivulgaçã
o do 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás, a 
partir de 
2019, 
com 
objetivo 
de 
difundir 
informaç
ões 
acerca da 
área de 
atuação, 
cursos 
ofertados
, 
processos 
seletivos, 
projetos 
em 
andamen
to, 
dentre 
outras 
ações de 
comunica
ção;

13. oferecer cursos de capacitação para a ouvidoria do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, 
mantendo atenção à questão da diversidade étnico-racial, de 
gênero e sexual para conhecer a legislação vigente, os 
procedimentos institucionais e dar devidos 
encaminhamentos, possibilitando a construção de 
indicadores institucionais;

13. criar, 
implantar 
e 
consolida
r a 
Política 
de 
Comunic
ação 
Institucio
nal na 
qual 
envolva 
aspectos 
como 
concepçã
o e 
princípios
, 
conforme 
as 
diretrizes 
estabelec
idas no 
Anexo V;

14. 
garantir a 
aplicação 
e a 
publicizaç
ão dos 
recursos 
financeir
os e 
orçament
ários da 
instituiçã
o por 
Câmpus/r
eitoria;

15. 
elaborar, 
partir da 
vigência 
do PeI 
2019/202
3, o 
Planejam
ento 
Orçamen
tário do 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás, 
por meio 
de um 
sistema 
de 
consulta 
e 
participaç
ão da 
comunid
ade 
interna 
da 
instituiçã
o, com 
represent
antes de 
cada 
Câmpus, 
baseado 
em 
minuta 
de peça 
orçament
ária 
elaborad
a pela 
Reitoria/
Pró-
Reitoria 
de 
Administr
ação, na 
qual 
deverão 
se fazer 
presentes 
as 
prioridad
es 
orçament
árias 
viabilizad
oras dos 
objetivos 
e metas 
institucio
nais 
presentes 
no PeI;

16. 
elaborar 
anualme
nte o 
Plano de 
Contrataç
ões de 
Soluções 
de 
Tecnologi
a da 
Informaç
ão e 
Comunic
ações 
(PCTIC), 
com o 
objetivo 
de 
aperfeiço
ar as 
aquisiçõe
s, 
contrataç
ões e a 
qualidade 
da 
execução 
orçament
ária. 
Após a 
elaboraçã
o do 
plano, 
definir 
mecanis
mos de 
controle, 
monitora
mento e 
transparê
ncia da 
sua 
execução
;

17. criar, 
até 
2019/2, 
documen
to 
orientado
r de 
encaminh
amento 
das ações 
para 
socorro 
de 
urgências 
e 
emergên
cias no 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás, 
que 
aponte 
para a 
necessida
de de 
capacitaç
ão dos 
servidore
s acerca 
do tema

18. 
consolida
r o 
fone@RN
P como 
um canal 
alternativ
o e 
colabora
tivo, que 
proporcio
na 
economia 
para o 
serviço 
de 
telefonia 
de seus 
participa
ntes;

19. 
atualizar 
a Política 
de 
Seguranç
a da 
Informaç
ão e 
Comunic
ações, 
impleme
ntando as 
normas 
de 
seguranç
a;

20. 
manter 
recursos 
de 
tecnologi
a da 
informaç
ão e 
comunica
ção 
atualizad
os de 
acordo 
com o 
Plano 
eiretor 
de 
Tecnologi
a da 
Informaç
ão;



Objetivo 14. consolidar o Centro de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (CITe) na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, tendo em vista a integração da Instituição no Sistema Nacional de eesenvolvimento e Inovação Tecnológica, promovendo maior integração nos Câmpus
Objetivo 15. gerir, organizar e fortalecer as ações de parceria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, integrando as ações relacionadas à inovação e pesquisas tecnológicas, divulgando estas parcerias de forma a fomentar o desenvolvimento de ações de pesquisa e extensão nos diversos Câmpus.

Meta 5. manter, durante a vigência do PeI 2019/2023, a meta de 20% das matrículas equivalentes em cada Câmpus nos cursos de licenciatura e programas especiais de formação pedagógica, com vistas na formação de professoras/es para a educação básica até dezembro de 2023, considerando o que estabelece a Lei 11.892/2.008.

Meta 11. criar e desenvolver pelo menos um grupo de estudo e pesquisa por departamento até o ano 2022 e ampliar gradativamente esta quantidade em conformidade com demandas, com a infraestrutura física e com a capacitação de recursos humanos no período de vigência deste PeI;

Meta 14. criar, até dezembro de 2023, os seguintes programas institucionais: a. de promoção da igualdade étnico-racial que contemple a criação de auxílios e/ou bolsas que garantam a permanência e promovam condições de êxito para estudantes negras/os, quilombolas e indígenas, além da inserção de recorte étnico-racial nas bolsas existentes; b. de atendimento específico às populações do campo e às comunidades indígenas e quilombolas em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; c. de criação de condições adequadas aos portadores de necessidades educacionais específicas; d. de plena igualdade nas relações de gênero; e. de proteção à livre manifestação de orientação sexual; f. de acessibilidade e inclusão de deficientes e; g. de combate à evasão
Meta 15. implantar e consolidar a Política Institucional de Alimentação e Nutrição do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás nos Câmpus, de modo que, até o final da vigência deste PeI, todas as ações de Alimentação e Nutrição sejam guiadas por esta Política. Tal política deve, necessariamente, tratar de saúde alimentar e de soberania alimentar na escola;
Meta 16. criar e/ou implementar Restaurantes Estudantis, até 2021, em todos os Câmpus, com acompanhamento de nutricionistas concursados e equipe técnica capacitada, como forma de garantir a segurança alimentar da comunidade acadêmica, em uma perspectiva sustentável, priorizando a aquisição de alimentos orgânicos, produzidos no âmbito da agricultura familiar local;

Meta 23. elaborar a cada dois anos, a partir da vigência do PeI 2019/2023, o plano estratégico de permanência e êxito, acompanhar anualmente a execução das propostas previstas no plano e realizar semestralmente um levantamento sobre as principais dificuldades com relação à permanência e êxito entre as/os estudantes dos cursos superiores;
Meta 24. elaborar, até 2019/2, o Plano eiretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Esse Plano eiretor geral deve conter os Planos eiretores de todas as unidades e contemplar a execução de obras, de forma conjunta entre a PROAe, a comissão específica das áreas e os representantes de todos os Câmpus, a fim de levantar e cadastrar todas as necessidades do IFG e de classificá-las segundo critérios preestabelecidos, com a definição de prioridades e cronograma de execução. Tal elaboração partirá de um levantamento dos Câmpus e deverá: a. especificar as áreas administrativas, educacionais, de serviços de alimentação, serviços de saúde, moradias estudantis, áreas esportivas, áreas de produção e experimentos e seus respectivos acessos e circulações e; b. contemplar as normas e legislações referentes à acessibilidade. Logo, devem ser consideradas a disponibilidade orçamentária e os estudos prévios de capacidade de crescimento tendo em vista as características regionais e locais e situações de infraestrutura existente; deve ser considerada também a inclusão de um estudo que vise à implantação de um sistema de tratamento de efluentes e descarte de resíduos nos Planos eiretores das Unidades;
Meta 25. criação de um Comitê de Sustentabilidade em todos os Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás que vise à propositura de ações voltadas para os três pilares da sustentabilidade (social, ambiental e econômico) e que proponha ações de reaproveitamento de água e resíduos, além de ações que busquem o uso racional de energia, durante a vigência do PeI 2019/2023;

ACERVOA
CAeeIG

INFRAEST
RUTURA

ACESSIBIL
IeAeE

OFERTAE
Ae

1. 
ampliar, 
em cada 
ano 
durante a 
vigência 
do PeI 
2019/202
3, o 
acesso a 
bases 
indexada
s de 
conhecim
ento 
(revistas 
e 
periódico
s);

1. 
adquirir e 
implantar 
sistemas 
de 
seguranç
a (PPCI) e 
outros 
equipam
entos de 
seguranç
a para 
biblioteca 
de todos 
os 
Câmpus 
durante a 
vigência 
do PeI 
2019/202
3;

1. 
construir 
a Política 
Institucio
nal de 
Acessibili
dade com 
vistas a 
atender 
às 
pessoas 
com 
deficiênci
as e às 
pessoas 
com 
necessida
des 
educacio
nais 
específica
s no 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás, 
considera
ndo a 
legislação 
vigente, 
em 
especial 
as 
normas 
brasileira
s que 
tratam 
do tema;

1. criar 
tempos e 
espaços 
formativo
s com 
discussão 
teórica e 
metodoló
gica 
sobre a 
EAe;

2. 
divulgar o 
acesso 
remoto 
às bases 
de dados 
de acesso 
restrito, 
colocand
o espaço 
no site 
dos 
Câmpus 
para 
acesso 
direto ao 
sistema 
de 
biblioteca
s e outras 
informaç
ões, 
inclusive 
com uso 
de VPN 
(virtual 
private 
network) 
e 
capacitar 
a 
comunid
ade 
acadêmic
a para 
seu uso;

2. 
garantir a 
existênci
a de 
espaço 
de leitura 
e lazer 
destinado 
à leitura 
dos 
periódico
s 
recentes 
nas 
biblioteca
s;

2. 
garantir, 
para toda 
a 
comunid
ade 
acadêmic
a, 
infraestru
tura 
física, 
investind
o em 
tecnologi
as para 
acessibili
dade e 
em 
recursos 
pedagógi
cos que 
auxiliem 
na 
formação 
de alunos 
com 
necessida
des 
educacio
nais 
específica
s e 
estudant
es com 
deficiênci
as;

2. 
debater 
amplame
nte junto 
à 
comunid
ade do 
Câmpus 
proponen
te as 
proposta
s de 
ofertas 
de cursos 
na 
modalida
de à 
distância;



3. 
disponibil
izar 
acesso da 
comunid
ade 
acadêmic
a à 
plataform
a com 
ebooks, 
por meio 
de 
assinatur
a;

3. 
garantir 
um 
membro 
da CPPIR 
na 
comissão 
de 
Política 
de 
eesenvol
vimento 
de 
Aquisiçõe
s e 
Acervo 
dos 
Câmpus;

3. dotar e 
manter 
todos os 
Câmpus 
com os 
seguintes 
equipam
entos de 
acessibili
dade: a) 
rampas 
de acesso 
às 
dependê
ncias dos 
Câmpus 
com 
corrimão
s 
adequad
os aos 
usuários 
de 
cadeira 
de rodas; 
b) 
sanitários 
apropriad
os para 
alunos 
com 
necessida
des 
específica
s com 
barras de 
apoio nas 
paredes; 
c) vagas 
destinada
s para 
veículos 
de 
pessoas 
com 
deficiênci
a; d) 
lavabos e 
bebedour
os em 
altura 
acessível 
a 
usuários 
de 
cadeira 
de rodas; 
e) portas 
com 
espaços 
físicos 
suficiente
s para a 
circulaçã
o de 
cadeira 
de rodas 
nos locais 
de acesso 
dos 
alunos; f) 
biblioteca
s com 
instalaçõ
es e 
obras 
adequad
as aos 
alunos 
com 
necessida
des 
específica
s 
(audiovis
uais, 
motoras 
e 
auditivas)
.

3. 
garantir a 
infraestru
tura 
física, 
tecnológi
ca, 
pedagógi
ca, 
disponibil
idade de 
carga 
horária 
docente 
e 
administr
ativa para 
oferta 
EAe;

4. manter 
atualizad
o o site 
das 
biblioteca
s, 
contendo 
banco de 
dados 
completo 
do acervo 
de 
materiais 
informaci
onais, 
banco de 
dados 
com 
texto 
completo 
de TCC, 
teses e 
dissertaç
ões;

4. 
impleme
ntar 
políticas 
permane
ntes de 
atualizaç
ão e 
diversific
ação do 
acervo 
das 
biblioteca
s do 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás, 
que 
contempl
em: a. 
aquisição 
via 
compra: 
definida 
de forma 
transpare
nte e 
pública, 
de 
maneira 
a 
contempl
ar todos 
os níveis 
e 
modalida
des de 
ensino, 
consultan
do 
anualme
nte os 
eeparta
mentos, 
Coordena
ções e 
áreas, 
para 
definição 
dos 
critérios 
e 
procedim
entos de 
compra; 
b. 
aquisição 
via 
doação: 
constituir 
procedim
entos 
para 
aquisição
via 
doação 
individual 
e 
institucio
nal;
c. 
criação, 
manuten
ção e 
atualizaç
ão de 
acervo 
digital e
audiovisu
al;
d. 
constituiç
ão de 
comissõe
s locais 
permane
ntes, 
eleitas e
represent
ativas, de 
atualizaç
ão e 
diversific
ação do 
acervo 
das
biblioteca
s;

4. ofertar 
cursos 
com 
abrangên
cia 
regional, 
tendo os 
Câmpus 
do IFG 
como 
polos 
presencia
is;

5. manter 
e 
gerenciar 
o 
Repositór
io eigital 
do 
Instituto 
Federal 
de 
Educação
, Ciência 
e 
Tecnologi
a de 
Goiás que 
dá 
suporte 
ao 
armazena
mento e 
distribuiç
ão de 
trabalhos 
de 
conclusã
o de 
curso, 
dissertaç
ões, 
teses, 
artigos, 
livros, 
objetos 
de 
aprendiza
gem 
diversos 
e outros 
recursos 
digitais;

5. 
garantir a 
aquisição 
da 
bibliogra
fia básica 
e 
complem
entar das 
disciplina
s do 
núcleo 
específic
o dos 
cursos 
técnicos 
de nível 
médio 
para 
disponibil
ização 
nas 
biblioteca
s de 
todos os 
Câmpus, 
durante a 
vigência 
do PeI 
2019/202
3;

5. 
localizar 
a 
coordena
ção dos 
cursos no 
Câmpus 
proponen
te do 
projeto, 
com 
tutores 
presencia
is junto 
aos polos 
ofertante
s;

6. 
promover 
treiname
ntos de 
usuários, 
por área 
do 
conhecim
ento, 
para 
acesso ao 
portal de 
revistas 
científica
s da 
CAPES e 
outras 
fontes 
informaci
onais de 
acesso 
aberto 
disponíve
is na 
Internet;

6. 
renovar 
permane
ntemente
/regular
mente o 
acervo da 
biblioteca 
em 
formato 
impresso, 
eletrônic
o e 
multimei
os, 
atualizan
do o 
acervo 
bibliográ
fico dos 
Câmpus, 
em 
conformi
dade com 
os 
Projetos 
Pedagógi
cos de 
Cursos 
ofertados
: acervo 
de livros, 
periódico
s 
acadêmic
os e 
científico
s, 
assinatur
as de 
revistas e 
jornais, 
vídeos, 
Ce-
ROMS, e-
books e 
assinatur
as 
eletrônic
as, 
visando 
atender 
às 
necessida
des de 
pesquisa 
da 
comunid
ade 
acadêmic
a da 
instituiçã
o e 
disponibil
izar o 
acervo 
para a 
comunid
ade 
externa;

6. 
cadastrar 
e ofertar 
cursos 
junto a 
Universid
ade 
Aberta 
do Brasil 
(UAB).

7. 
garantir o 
funciona
mento da 
biblioteca 
durante 
todo o 
período 
de 
funciona
mento 
dos 
cursos, 
por meio 
de 
quantitati
vo de 
pessoal 
técnico 
administr
ativo 
suficiente
;

8. 
climatizar 
as 
biblioteca
s de 
todos os 
Câmpus;

9. criar, 
quando 
for o 
caso, e 
aprimora
r e 
ampliar a 
infraestru
tura 
(equipam
entos e 
espaço 
físico) das 
salas de 
informáti
ca das 
biblioteca
s;

10. 
promover 
treiname
ntos, por 
área do 
conhecim
ento, 
para 
acesso ao 
portal de 
revistas 
científica
s da 
CAPES e 
outras 
fontes 
disponíve
is na 
Internet;

11. 
promover 
anualme
nte 
treiname
nto para 
alunos 
novatos 
quanto 
ao uso de 
serviços e 
informaç
ões das 
biblioteca
s;

12. 
promover 
cursos 
anuais de 
capacitaç
ão aos 
servidore
s das 
biblioteca
s;

13. 
implantar
, 
assegurar 
e criar 
condiçõe
s de bom 
funciona
mento de 
espaços 
de 
socializaç
ão e 
politizaçã
o 
estudanti
l em 
todos os 
Câmpus, 
bem 
como o 
reconheci
mento e 
apoio à 
represent
ação 
estudanti
l;

14. 
sensibiliz
ar a 
comunid
ade 
acadêmic
a, 
estimulan
do e 
auxiliand
o a 
participaç
ão dos 
estudant
es na 
tentativa 
de 
identifica
ção de 
oportuni
dades/pr
oblemas, 
com o 
propósito 
de 
solucioná
-las por 
meio de 
projetos
de 
pesquisa, 
ensino, 
extensão, 
subsidian
do 
práticas 
sustentáv
eis.



Meta 14. criar, até dezembro de 2023, os seguintes programas institucionais: a. de promoção da igualdade étnico-racial que contemple a criação de auxílios e/ou bolsas que garantam a permanência e promovam condições de êxito para estudantes negras/os, quilombolas e indígenas, além da inserção de recorte étnico-racial nas bolsas existentes; b. de atendimento específico às populações do campo e às comunidades indígenas e quilombolas em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; c. de criação de condições adequadas aos portadores de necessidades educacionais específicas; d. de plena igualdade nas relações de gênero; e. de proteção à livre manifestação de orientação sexual; f. de acessibilidade e inclusão de deficientes e; g. de combate à evasão

Meta 24. elaborar, até 2019/2, o Plano eiretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Esse Plano eiretor geral deve conter os Planos eiretores de todas as unidades e contemplar a execução de obras, de forma conjunta entre a PROAe, a comissão específica das áreas e os representantes de todos os Câmpus, a fim de levantar e cadastrar todas as necessidades do IFG e de classificá-las segundo critérios preestabelecidos, com a definição de prioridades e cronograma de execução. Tal elaboração partirá de um levantamento dos Câmpus e deverá: a. especificar as áreas administrativas, educacionais, de serviços de alimentação, serviços de saúde, moradias estudantis, áreas esportivas, áreas de produção e experimentos e seus respectivos acessos e circulações e; b. contemplar as normas e legislações referentes à acessibilidade. Logo, devem ser consideradas a disponibilidade orçamentária e os estudos prévios de capacidade de crescimento tendo em vista as características regionais e locais e situações de infraestrutura existente; deve ser considerada também a inclusão de um estudo que vise à implantação de um sistema de tratamento de efluentes e descarte de resíduos nos Planos eiretores das Unidades;
Meta 25. criação de um Comitê de Sustentabilidade em todos os Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás que vise à propositura de ações voltadas para os três pilares da sustentabilidade (social, ambiental e econômico) e que proponha ações de reaproveitamento de água e resíduos, além de ações que busquem o uso racional de energia, durante a vigência do PeI 2019/2023;
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